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CONTA-CORRENTE EM NOME DE INTERPOSTA PESSOA.
TITULARIDADE DE FATO. PROVA.

Comprovado pelo Fisco, mediante amplo procedimento de circularizacao de
informagdes, que a pessoa juridica, formalmente titular da conta-corrente
bancaria investigada, era ficticia e inexistente de fato; e que os recursos
movimentados nessa conta-corrente foram empregados para satisfazer as
atividades operacionais de terceiro, correta a atribuicao de titular, de fato, a
essa terceiro.

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. PROCEDENCIA.

Caracterizam omissao de receita os valores creditados em conta de deposito
ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos
quais o titular de fato, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacao habil e idonea, coincidente em datas e valores, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

MULTA QUALIFICADA. PROCEDENCIA.

Correta a aplicagdo da multa qualificada de 150%, ao restar comprovada nos
autos a conduta da recorrente de engendrar e participar ativamente de todo
um esquema de sonegacao fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-
corrente bancaria cuja titularidade formal era de pessoa juridica ficticia e
inexistente de fato, para ocultar da autoridade fazendaria os vultosos recursos
financeiros ali movimentados e, desta forma, também os fatos geradores
tributérios.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2008
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 Exercício: 2008
 CONTA-CORRENTE EM NOME DE INTERPOSTA PESSOA. TITULARIDADE DE FATO. PROVA.
 Comprovado pelo Fisco, mediante amplo procedimento de circularização de informações, que a pessoa jurídica, formalmente titular da conta-corrente bancária investigada, era fictícia e inexistente de fato; e que os recursos movimentados nessa conta-corrente foram empregados para satisfazer as atividades operacionais de terceiro, correta a atribuição de titular, de fato, a essa terceiro.
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. PROCEDÊNCIA.
 Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular de fato, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 MULTA QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA.
 Correta a aplicação da multa qualificada de 150%, ao restar comprovada nos autos a conduta da recorrente de engendrar e participar ativamente de todo um esquema de sonegação fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-corrente bancária cuja titularidade formal era de pessoa jurídica fictícia e inexistente de fato, para ocultar da autoridade fazendária os vultosos recursos financeiros ali movimentados e, desta forma, também os fatos geradores tributários.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Exercício: 2008
 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RECURSO INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE EM FAVOR DO RESPONSÁVEL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E DE LEGITIMIDADE DE PARTE.
 A pessoa jurídica, apontada no lançamento na qualidade de contribuinte, não possui interesse de agir nem legitimidade de parte para questionar a responsabilidade tributária solidária atribuída pelo Fisco a pessoas físicas. A falta de interesse de agir se evidencia porque, qualquer que fosse a decisão a ser tomada acerca dessa matéria, inexiste dano ou risco de dano aos interesses da pessoa jurídica. E, por não ter direitos ou interesses passíveis de serem afetados pela decisão a ser adotada quanto a esse ponto, não se qualifica como parte legítima, não podendo pleitear direito alheio em nome próprio. Não se há, portanto, de conhecer desse pedido.
 DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. CONDUTA DOLOSA. USO DE INTERPOSTA PESSOA. APLICABILIDADE DO ART. 173, I, DO CTN. DECISÃO DO STJ NO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 62, § 2º, DO RICARF.
 O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. Decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 973.733, no regime do art. 543-C do CPC. Aplicabilidade do art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF. No caso vertente, a conduta dolosa, comprovada nos autos, conduz à aplicação do art. 173, I, do CTN, com o que se constata que os lançamentos não foram alcançados pela decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso interposto pelo responsável tributário Sr. José Roberto Monte, não conhecer dos argumentos e do pedido trazidos pela recorrente Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., acerca da responsabilidade tributária atribuída ao Sr. José Roberto Monte e, no mais, negar provimento ao recurso voluntário interposto por Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda.
 (assinado digitalmente)
 Wilson Fernandes Guimarães - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha, Hélio Eduardo de Paiva Araújo, Paulo Jakson da Silva Lucas, Gilberto Baptista e Wilson Fernandes Guimarães.
 
  ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA (contribuinte); JOSÉ ROBERTO MONTE e BALTAZAR BORGES FIUZA FILHO (responsáveis tributários), já qualificados nestes autos, inconformados com o Acórdão n° 05-40.833, de 18/06/2013, da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP, recorrem voluntariamente a este Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.
Cuida o presente processo de autos de infração para constituição de créditos tributários de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ, fl. 5), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL, fl. 21), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS, fl. 39) e Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS, fl. 33), por fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2007. O total da exação alcançou R$ 27.028.480,81, conforme demonstrativo à fl. 4, aí incluídos multa de ofício de 150% e juros moratórios calculados até a data do lançamento.
Os procedimentos e conclusões da fiscalização, bem assim as infrações apuradas, se encontram minuciosamente descritas no Relatório Fiscal (fls. 45/69), a seguir transcrito parcialmente (conforme consta também do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância).
1. Trata-se de Relatório Fiscal, parte integrante e indissociável dos Autos de Infração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), (...), relativos ao ano-calendário 2007, lavrados em face da pessoa jurídica Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., CNPJ: 01.382.912/0001-38, doravante denominada ASPEN, sendo responsáveis tributários as pessoas físicas José Roberto Monte (...), e Baltazar Borges Fiúza Filho, (...).
2. A fiscalização iniciou-se junto à pessoa jurídica Campineira Rádio Táxi Serviços Ltda, CNPJ: 05.942.639/0001-00, doravante denominada CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA., na qual constatou-se que trata-se de empresa constituída com a finalidade de abrigar e ocultar recursos financeiros de propriedade da empresa ASPEN, conforme será detalhado no presente relatório.
I - Da Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda.
3. A Aspen (...) é uma sociedade empresária ltda, com sede na Av. Cardoso de Melo, nº 1.470, 8º andar, conj. 803, Vila Olímpia, São Paulo �SP. O quadro societário é composto desde 26/09/2006 pelo Sr. José Roberto Monte, CPF (...), com atual participação de R$ 990.000,00 no capital social, e pela pessoa jurídica GRANADA PETROLEUM LCC, sediada no exterior, na Silverside Road, conjunto 100,Wilmington, Delaware, DE19809, EUA, com participação de R$ 10.000,00, representada no Brasil pelo próprio José Roberto Monte.
4. A ASPEN tem como objetivo social o comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR).
5. A ASPEN declarou no ano-calendário de 2007, conforme DIPJ 2008, Receita Líquida de R$ 114.503.577,24, e apurou Lucro Real de R$ 68.250,40 no 1º trimestre de 2007; R$ 70.125,05 no 2º trimestre de 2007; R$ 72.125,20 no 3º trimestre de 2007 e R$ 74.124,31 no 4º trimestre de 2007.
6. a ASPEN possui atualmente 4 filiais localizadas em Paulínia-SP, Cuiabá-MT, Guarulhos-SP e Assis-SP, conforme Contrato Social consolidado pela 54ª alteração.
II - Da Campineiro Radio Táxi Serviços de Transporte Ltda 
7. A CAMPINEIRA RADIO TÁXI foi constituída em 15/09/2003 como sociedade empresária limitada pelos sócios Baltazar Borges Fiúza Filho, CPF (...) e Pablo Luz Lima, (...), tendo como objetivo social, conforme cláusula IV do contrato social, �prestação de serviços na área de transporte rodoviário de passageiros e encomendas�, com capital social de R$ 30.000,00.
8. Em 27/01/2005 o sócio Pablo Luiz Lima retirou-se da sociedade cedendo a título gratuito a totalidade de suas quotas (R$ 15.000,00) ao sócio Baltazar Filho, o qual permaneceu como único sócio até o término da sociedade em 28/06/2006, conforme Distrato Social registrado (...) em 09/11/2007.
9. A CAMPINEIRA RADIO TÁXI entregou declarações de imposto de renda relativas aos anos-calendário 2003 a 2007, na forma do lucro presumido, totalmente �zerada� (receita bruta igual a zero em todos os meses). Para o ano-calendário 2008 foi entregue declaração como inativa. Não obstante, movimentou a vultosa quantia de R$ 23.641.554,62 em sua conta bancária no ano-calendário 2007.
III � Da Fiscalização na Campineira Radio Táxi 
10. A fiscalização na Campineira Radio Táxi iniciou-se em 05/04/2010 pela Auditora Fiscal da RFB Márcia Schiavetti Bortolai, sob o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº 08.1.04.00-2010-00291-0, ocasião em que fora constatado que a empresa Campineira Rádio Táxi nunca operou no endereço constante em seu Contrato Social e informado à Receita Federal com domicílio fiscal, conforme Termo de Constatação nº 01.
11. Diante da não localização do endereço, foi dada ciência dos Termos de Início de Ação Fiscal e do Termo de Constatação n° 01 através da publicação do Edital/SEFIS/108/2010 em 05/04/2010.
12. Por meio do Termo de Início de Ação Fiscal a Campineira Rádio Táxi foi intimada a apresentar os livros contábeis e os extratos bancários relativos à movimentação financeira no Banco Bradesco S.A. no montante de R$ 23.641.554,62.
13. Em 16/06/2010 foi publicado o Edital/SEFIS/197/2010 para cientificar a Campineira Rádio Táxi do Termo de Intimação n° 02, através do qual foi reintimada a apresentar os elementos inicialmente solicitados e comunicada de que o responsável pela fiscalização passara a ser o Auditor-Fiscal Humberto Melo Patrocínio.
14. O Termo de Intimação n° 03 foi encaminhado ao endereço constante no cadastro CPF do sócio Baltazar Borges Fiúza Filho, R. Uruana, 282, Jd. Planalto, Paulínia-SP, porém foi devolvido pelos Correios com o motivo "mudou-se". O Termo de Intimação n° 05, após correção do endereço constante do Termo de Intimação n° 04, foi encaminhado ao endereço do outro sócio, Pablo Luz Lima, Av. João Vieira, 1441, Bela Vista, Paulínia-SP, porém também foi devolvido pelos Correios, com o motivo "desconhecido".
15. Em 03/08/2010 foi publicado edital (Edital/SEFIS/266/2010) reintimando novamente a fiscalizada (Termo de Intimação n° 06).
16. Em razão da não localização da empresa, nem de seus sócios, a Campineira Radio Táxi foi declarada INAPTA com a publicação no D.O.U. em 06/09/2010 do Ato Declaratório Executivo n° 29/2010 (processo administrativo n° 10830.009752/2010-05).
17. Em 10/09/2010 foi expedida Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) ao Banco Bradesco S.A., com fundamento no art. 4º , § 6º, do Decreto n° 3.724/2001, solicitando cópia dos extratos bancários, ficha cadastral e instrumento de procuração relativos à Campineira Rádio Táxi.
18. Enquanto se aguardava a entrega dos documentos requisitados à instituição financeira e, posteriormente, eram analisados tais documentos, foram publicados os Editais/SEFIS n°s 324/2010 (20/09/210), 391/2010 (10/11/2010) e 28/2011 (05/01/2011), para ciência, respectivamente, dos Termos de Continuidade do Procedimento Fiscal n°s 07, 08 e 09.
19. De acordo com o Bradesco S.A. não há procuração outorgada pela Campineira Rádio Táxi.
20. Com base no indício de interposição de pessoas, previsto no art. 3º, inciso XI do Decreto 3.724/2001 foram solicitadas ao Banco Bradesco S.A., por meio das Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) expedidas em 03/02/2011, 10/07/2012 e 03/10/2012, cópias dos documentos de débito e crédito, selecionados por amostragem, com o intuito de identificar o titular de fato da movimentação financeira.
21. Em 25/02/2011 foi publicado o Edital/SEFIS/97/2011 dando ciência do Termo de Intimação n° 10, através do qual intimou-se a Campineira Rádio Táxi a comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, a origem dos recursos correspondentes aos lançamentos de créditos individualmente relacionados no anexo ao termo.
22. Enquanto se realizavam investigações para identificação do real titular da movimentação financeira foram publicados os Editais/SEFIS n°s 165/2011 (13/04/2011), 241/2011 (07/06/2011), 306/2011 (28/07/2011), 372/2011 (14/09/2011), 437/2011 (09/11/2011), 003/2012 (04/01/2012), 048/2012 (01/03/2012), 098/2012 (27/04/2012), 142/2012 (22/06/2012), 173/2012 (17/08/2012) e 208/2012 (11/10/2012) para ciência, respectivamente, dos Termos de Reintimação n°s 11, 12, 13, 14, 15 e 16 e Termos de Continuidade do Procedimento Fiscal n°s 17, 18, 19, 20 e 21.
IV - Dos Elementos Probatórios da Interposição Fraudulenta de Pessoa 
23. Neste item detalharemos os elementos coligidos no curso da ação fiscal que levam a conclusão de que a Campineira Radio Táxi foi constituída para ocultar o titular de fato da movimentação financeira.
24. Preliminarmente, cabe destacar que Baltazar Borges Fiúza Filho não tinha capacidade econômica compatível para a condição de sócio-administrador de uma empresa com movimentação financeira de R$ 23 milhões em 2007, pois possuía como únicos bens, de acordo com sua declaração de imposto de renda do ano-calendário 2007, quotas de sociedades e um veículo da marca Fiat modelo Palio financiado em 60 parcelas.
25. A CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI não fora constituída para a prestação de serviços de transportes, haja vista que uma empresa atuante neste ramo com movimentação financeira no montante de R$ 23 milhões de reais certamente seria proprietária de uma frota de veículos, bem como necessitaria de uma estrutura para gerenciá-la, ao contrário da constatação de sequer ter funcionado no endereço constante dos seus atos constitutivos, conforme Termo de Constatação n° 02.
26. Como serão adiante detalhados, os elementos revelados no curso da ação fiscal, através de informações prestadas por terceiros, análise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados coletados, indicam que a empresa Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda, CNPJ: 01.382.912/0001-38 era a titular de fato da movimentação financeira ocorrida na conta bancária da Campineira Rádio Táxi.
IV. 1 - Das Informações Prestadas por Terceiros 
27. A partir da cópia dos documentos de crédito e débito referentes ao extrato bancário da Campineira Rádio Táxi foram realizadas diligências com o objetivo de identificar o responsável de fato pelos recursos movimentados pela Campineira. Vejamos as informações prestadas pelo diligenciados:
28. Intimada a justificar o recebimento de R$ 70.000,00 da Campineira Radio Táxi, via TED em 19/06/2007, a empresa Univen Refinaria de Petróleo Ltda respondeu o seguinte:
"(...)A Univen, há vários anos, tem dentro de seu rol de clientes de produtos derivados de petróleo, as empresas Monte Cabral Distribuidora de Combustíveis Ltda., CNPJ 04.138.529/0001-27 e Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda CNPJ 01.382.912/0001-38, o que comprovamos, neste momento, apresentando a titulo de exemplo, cópia de NFs de Venda para a Aspen e os devidos lançamentos das mesmas na contabilidade da nossa empresa (Doc.1).
Esclarecemos que, como este é um mercado em que, de regra geral, os pagamentos são antecipados ou à vista, sendo neste último caso, normalmente antes da efetiva saída do produto da refinaria, tal procedimento era, à época, o caso de nossa política de vendas e de recebimentos para as empresa Monte Cabral e Aspen, comercialmente, um cliente conjunto/único.
Deste modo, esclarecemos que a forma de operacionalidade, é a de receber o pagamento antecipado a título de adiantamento, e à medida que os produtos forem sendo entregues, baixa-se tal montante do referido adiantamento do cliente (Does. 2, 2.1 e 1).
No caso questionado por V.sa., constante do Termo de Intimação Fiscal, "1) Que tipo de negócio justificou tal operação financeira?", esclarecemos que os depósitos feitos por nossos clientes, são registrados em nossa contabilidade como Adiantamento de Clientes, assim como esclarecido acima. No caso específico, a importância de R$ 70.000,00, proveniente de depósito em nossa conta bancária, por Campineira Rádio Táxi Serviços de Transporte Ltda, CNPJ 05.942.639/0001-00, foi proveniente de pagamento por fornecimento de produtos derivados de petróleo, produzidos por nossa refinaria-Univen, por conta e ordem de nossos clientes, Aspen e Monte Cabral. Portanto, esclarecemos em tempo, que não temos quaisquer relacionamentos comerciais com a empresa Campineira Rádio Táxi, citada em vosso Termo.
Apresentamos neste momento, os registros contábeis, fiscais e bancários do referido depósito por nós recebido em nome destes nossos clientes, para se comprovar os fatos que descrevemos (Doe. 2 e 2.1).(...)" (grifo nosso)
29. Intimada a justificar o pagamento feito por sua incorporada Polipetro Distribuidora de Combustíveis Ltda, CNPJ: 00.377.115/0001-08 à Campineira Radio Táxi, via TED em 27/07/2007, no valor de R$ 333.000,00, a empresa Alesat Combustíveis S.A., CNPJ: 23.314.594/0001-00, respondeu:
"(...) 1) Que tipo de negócio justificou tal operação financeira?
Resposta: A ALESAT (Polipetro) esclarece que não realizou nenhuma operação direta com a empresa Campineira Rádio Táxi Serviços. O depósito em questão decorre da compra de Gasolina A da empresa UNIVEN Petroquímica Ltda, CNPJ n° 67.276.923/0004-94, localizada na Rua João Batista Pessini, 399, Bairro da Chave, Itupeva/SP, conforme Notas Fiscais n°s 049450, 049451 e 049452 (documento 2), que totalizam um montante de R$ 333.000,00. No momento da realização do pagamento, a credora UNIVEN autorizou a ALESAT (POLIPETRO) a realizar o depósito por sua conta e ordem na conta corrente da Campineira Radio Táxi Serviços de Transportes Ltda., conforme pode ser comprovado pelos registros contábeis e documentos anexos (documento 3).
2) Apresentar cópia de documentos hábeis comprobatórios da ocorrência do negócio (exemplo: notas fiscais, contratos, conhecimentos de transporte, etc.)?
Resposta: apresentamos as Notas Fiscais da UNIVEN (documento 2) que originaram o pagamento por conta e ordem, bem como cópia da solicitação realizada ao financeiro da ALESAT (POLIPETRO) pela empresa, VIBRAPAR Participações Ltda. (empresa holding controladora da UNIVEN) para realização de depósito para Campineira Rádio Táxi Serviços de Transportes Ltda, bem como o comprovante de depósito da operação (documento 4). (...)" (g.n.)
30. Diante da resposta da empresa Alesat intimamos a empresa Univen que justificou:
"(...) No caso questionado por V.sa., constante do Termo de Intimação Fiscal, "1) Qual a relação da intimada com a empresa Campineira Rádio Táxi Serviços de Transporte Ltda CNPJ: 05.942.639/0001-00?", esclarecemos que não tínhamos e não temos quaisquer relacionamentos comerciais com tal empresa.
Em relação ao questionado no item "2) Qual a razão do referido pagamento ter sido recebido através da empresa Campineira Rádio Táxi Serviços de Transporte Ltda.?", esclarecemos que refere-se a devolução de valores antecipados por nossos clientes Monte Cabral e Aspen, devido à não possibilidade de entrega de produtos por estes encomendados, sendo tal devolução efetuada por indicação dos mesmos. (...)" (g.n.)
31. Intimada a justificar a remessa de R$ 47.790,00 à Campineira, via TED em 30/07/2007, a empresa Posto de Serviços Jotas Ltda, CNPJ: 03.117.624/0001-81, esclareceu:
"(...) 1. A operação em referência está devidamente contabilizada no Registro de Entrada n° 00100 (Doc. 01), no qual destaca-se as seguintes Notas Fiscais:
I. NF 111369, de 08/08/2007, no valor de R$ 29.599,50; 
II. NF 111370, de 08/08/2007, no valor de R$ 8.133,00; 
III. NF 111371, de 08/08/2007, no valor de R$ 9.866,50.
2. Ressalte-se, nesse aspecto, que as notas fiscais são datadas de 08/08/2007, pois no âmbito do mercado livre de combustíveis o pagamento tem que ser realizado na ocasião da realização do pedido, para a subsequente entrega do combustível efetivamente pago dentro dos seguintes 10 dias após a confirmação do recebimento do pagamento por parte do vendedor.
3. Assim sendo, e tendo em vista a coleta de informações necessárias, em resposta ao quesito n° 1, cumpre explicar que o negócio jurídico que justificou a operação financeira acima descrita foi de compra e venda de combustível derivado de petróleo, combustível esse comprado da ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA e que foi pago à EMPRESA CAMPINEIRA por solicitação da própria ASPEN.
4. Já em atendimento ao ponto n° 2, junta-se cópia de folha nº 00100 do Livro de Registro de Entradas n° 07,de 2007, onde encontram-se registradas as Notas Fiscais n° 111369, 111370 e 111371 que lastreiam a operação.
5. Não obstante, caso seja necessária a apresentação de cópia autenticada dessas notas fiscais, requer-se desde já prazo suplementar de dez dias para juntada, uma vez que tais documentos precisarão ser buscados no arquivo morto da empresa..
6. Por último, em resposta ao quesito n° 3, esclarece que o contato com a empresa ASPEN, a revendedora dos combustíveis comprados por meio da transferência bancária realizada em 30/07/2011, foi sempre realizado pelo telefone (19)78022752, diretamente com o Sr. Volnei, gerente da área comercial da Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., CNPJ n° 01.382.912/0002-19, com endereço na Av. Estocolmo, n" 1438, sala 6 - Cascata - Paulínia SP, CEP: 13140000, telefone (19) 2102-9680.
7. Esclarece, também, que o pagamento foi realizado à Campineira Rádio Táxi Serviços de Transporte Ltda. por ordem da própria Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., com quem a Posto de Serviços Jotas Ltda. efetivamente realizou a referida compra de combustíveis, sendo certo que na ocasião a ASPEN informou que a CAMPINEIRA seria uma empresa com a qual mantinha relações negociais."(g.n.)
32. Intimada a esclarecer o recebimento de R$ 12.824,00 da Campineira Rádio Táxi, via TED em 25/01/2007, a Sra. Leila Sandra de Jesus Simone justificou:
"LEILA SANDRA DE JESUS SIMONE, brasileira, "do lar", portadora da Cédula de Identidade (RG) 20.941.7493 e inscrita no CPF/MF sob o nº 173.823.488-65, casada com CARLOS SIMONE, brasileiro, casado, "comerciante", portador da Cédula de Identidade (RG) n° 16.985.7588 e inscrito no CPF/MF sob o n° 104.960.058-47, ambos residentes e domiciliados à Rua Jose Bonifácio, n° 346, na cidade de Aguaí-SP, vem respeitosamente, a fim de ser apreciado, expor o que segue:
1 - Na data do ocorrido, em meados de janeiro de 2007, o relatante exercia a função de "vendedor de óleo lubrificante usado".
2 - Casado com Leila Sandra de Jesus Simone, ele freqüentemente movimentava a conta bancária que esta em nome da sua esposa, sob o n° 498424-3, agência 320, Banco Unibanco, efetuando transações, pagamentos, transferências, inclusive utilizando-a para o recebimento dos pagamentos dos produtos que na época comercializava.
3 - O mesmo vendia "óleo lubrificante usado" de uma empresa chamada "Aspen Distribuidora", onde recebia comissões de suas vendas, o qual tinha como intermediário o Sr. Moacir Capucci, atualmente com qualificação e paradeiro totalmente desconhecido.
4 - Conforme segue em anexo, o extrato comprovando as transações efetuadas para a conta bancaria de Leila Sandra de Jesus Simone, mais especificamente a de n° 329374-0, no valor de R$12.824,00 (Doze Mil, Oitocentos e Vinte e quatro Reais), transferida de "Campineira radio taxi", é pagamento de produto negociado entre as partes, ou seja, entre Carlos e Moacir.
5 - Alguns pagamentos foram efetuados pelo Sr. Moacir nesta conta bancaria, e conforme pode verificar no anexo, remetidas ora pela empresa denominada "Aspen distribuidora" e numa única oportunidade pela empresa "Campineira radio taxi".
6 - Porém o relatante, jamais teve algum contato ou negócio com a empresa denominada "campineira radio taxi", inclusive desconhece seu ramo de atividades comerciais, pois seu único contato era feito com o Sr. Moacir Capucci.
7 - Passados alguns anos, a relação comercial entre as partes foi encerrada, e o relatante nunca mais teve contato com seu ex cliente."(g.n.).
IV.2 - Da análise do fluxo financeiro da conta bancária 
33. Além das informações prestadas por terceiros, de que os recursos movimentados na conta bancária da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI eram recebimentos e pagamentos realizados pela ASPEN, constam na referida conta bancária diversos créditos e débitos a ela vinculados, vejamos:
34. A ASPEN efetuou diversas remessas de valores para a conta bancária da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI através de transferências eletrônicas totalizando o montante de R$ 3.268.427,43, conforme tabela a seguir:
[Demonstrativo de fls. 54/55]
35. Em resposta ao Termo de Intimação no qual questionou-se sobre as razões da remessa do montante de R$ 474.447,43 (09/01/2007 R$ 122.450,00; 22/01/2007 R$ 11.000,00; 27/04/2007 R$ 289.997,43 e 15/05/2007 R$ 51.000,00) para a CAMPINEIRA RADIO TÁXI, a ASPEN justificou:
"Prezado Sr. Auditor.
Considerando intimação recebida na data de 20/08/2011, visando a coleta de informações e documentos a respeito de hipotético negócio jurídico realizado em 2007 entre a peticionária e a sociedade empresaria Campineira Radio Táxi Serviços de Transportes Ltda; 
Considerando que a empresa Campineira Radio Táxi Serviços de Transportes Ltda e a empresa Tupi Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda possuem em seu quadro societário o mesmo sócio Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho; 
Serve a presente para informar que as operações financeiras do período em questão referem-se à transação comercial realizada entre a contribuinte e a empresa Tupi Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. Assim, por orientação e solicitação do sócio proprietário Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho, os pagamentos para quitação dos combustíveis adquiridos pela contribuinte foram realizados na conta corrente da Campineira Radio Táxi.
Por fim, visando atender a o que determina a notificação, apresentamos neste momento as notas fiscais de aquisição de combustível abaixo relacionadas:
[Demonstrativo de fl. 55] 
36. Posteriormente, conforme Termo lavrado em 26/07/2012, a empresa Aspen foi intimada a esclarecer a remessa do restante, no montante de R$ 2.793.980,00. Em resposta datada de 24/09/2012 alegou que os recursos são referentes ao contrato de mútuo celebrado com a CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI, vejamos:
"No tocante às informações e documentos solicitados no termo de intimação MPF 08104002012005445 referente às operações que originaram a remessa de recursos à empresa Campineira Rádio Táxi Serviços de Transportes no ano de 2007 esclarecemos que tais remessas referem-se a empréstimo realizado para subsidiar os investimentos financeiros da empresa Campineira Rádio Táxi Serviços de Transportes na expansão de seus negócios, assim como, na sua área de atuação, conforme contrato de mútuo em anexo.
Informamos ainda, que tal empréstimo realizado, no decorrer de 2007, teve como único objetivo estreitar o relacionamento comercial para garantia do direito de preferência quanto ao fornecimento dos combustíveis comercializados pela ora notificada (...)". (g.n.)
37. Em 04/10/2012 foi lavrado Termo de Intimação através do qual a ASPEN foi intimada a apresentar a via original do contrato de mútuo, bem como esclarecer de que forma o empréstimo fora liquidado, haja vista a previsão contratual de que a Campineira deveria quita-lo até 31/12/2007. No entanto, a ASPEN não atendeu a intimação e não apresentou qualquer documento comprobatório de que o empréstimo fora quitado pela CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI.
38. Como é possível uma pessoa jurídica emprestar mais de R$ 3 milhões a outra que não tenha uma sede, um local de funcionamento ou qualquer indício de atividade, com a expectativa de recebe-los acrescidos em 10% num prazo de 12 meses, sem qualquer garantia? E mais, vencido o prazo para quitação do empréstimo, não proceder a sua cobrança, seja administrativa ou judicialmente?
Resta claro, que se trata de um contrato de mútuo fictício, confeccionado com o intuito de dissimular o verdadeiro motivo da remessa de quantia tão expressiva para uma empresa inoperante, qual seja, a existência de uma conta bancária mantida de forma oculta, através de interposta pessoa.
39. Verificou-se ainda, por amostragem, a emissão pela CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI de diversos cheques nominais à ASPEN, totalizando R$ 979.500,00, a seguir relacionados. É de se estranhar que tais valores não tenham sido relacionados pela ASPEN como sendo pagamentos de parte do empréstimo concedido à CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI.
[Demonstrativo de fl. 56] 
40. Há uma transferência bancária no valor de R$ 160.650,00 em 31/01/2007 da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI para a Destilaria Nova Era, CNPJ: 07.736.245/0001-20, que tem como sócio o Sr. José Roberto Monte (mesmo sócio da empresa Aspen), a qual justificou tratar-se do recebimento pela venda de dois equipamentos industriais à Campineira, entre os quais uma "Bomba Centrífuga de Alta Pressão". No entanto, da análise detida do extrato bancário da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI constata-se inverídica tal versão, pois no dia anterior (30/01/2007) foi creditada exatamente a mesma quantia (R$ 160.650,00) pela empresa ASPEN. Isto é, tal quantia foi transferida entre empresas do Sr. José Roberto Monte passando pela conta da CAMPINEIRA RADIO TÁXI. Ademais, não houve apresentação de qualquer documento comprobatório de que tal operação comercial tenha ocorrido.
41. Constatou-se ainda, por amostragem, a emissão pela CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI de cheques a JR Investimentos, Participações e Agro-Negócios Ltda, CNPJ: 07.245.496/0001-02, empresa controlada por José Roberto Monte, em 5 oportunidades, totalizando R$ 79.056,55, conforme relação abaixo:
[Demonstrativo de fl. 57] 
IV.3 - Demais Elementos que vinculam a ASPEN à CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI 
IV.3.a - Dos vínculos entre José Roberto Monte e Baltazar Borges Fiúza Filho 
42. Em diligência no município de Paulínia-SP obteve-se a informação com a vizinhança de que o Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho de fato residiu no endereço constante do cadastro CPF, R. Uruana, 282 - Jd. Planalto, e que o imóvel teria sido alugado através da imobiliária Hermes localizada no centro daquele município.
43. Formalmente intimada, a imobiliária Hermes Administração de Bens Imóveis Ltda, CNPJ: 02.128.695/0001-07, forneceu os documentos relacionados às locações contratadas pelo Sr. Baltazar, dos quais constata-se que:
� O Sr. Baltazar alugou dois imóveis através da imobiliária Hermes. O primeiro localizado na R. Uruana, 282 - Jd. Planalto - Paulínia - SP , no período de 01/10/2002 a 01/09/2007 e o segundo na R. Regina Basseto Bordginon, 584 - São José - Paulínia/SP no período de 07/02/2007 a 23/08/2011;
� Em ambos os contratos de locação, o Sr. Baltazar teve como seu fiador o Sr. José Roberto Monte.
44. Ressalte-se que o imóvel localizado na R. Uruana, residência de Baltazar em 2007 é uma construções modesta, corroborando com a constatação de que ele não possuía capacidade econômica compatível com um sócio-administrador de empresa de vultosa movimentação financeira.
45. José Roberto Monte não apenas foi o fiador de Baltazar Borges Fiúza Filho, em duas oportunidades, como também declarou ter emprestado a quantia expressiva de R$ 195.000,00 em 2007, mediante emissão de nota promissória com vencimento em 12/2008, conforme DIRPF 2008. Consta inclusive na última declaração de ambos (DIRPF 2012) o referido empréstimo.
46. Em 20/03/2007, em entrevista pessoal à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, relacionada ao processo de recadastramento da inscrição estadual da empresa Tupi Distribuidora de Combustíveis Ltda (1000035¬ 747565/2006), Baltazar Borges Fiúza Filho declarou, na condição de sócio desta empresa, que conheceu José Roberto Monte em Goiânia, aproximadamente em 1990, enquanto prestava serviços em sua oficina mecânica para o mesmo. Afirmou ainda, que José Roberto Monte, como dono da empresa ASPEN convidou-o para vir trabalhar em São Paulo, não necessariamente com ele.
47. Importante destacar que Baltazar Borges Fiúza Filho figurou no quadro societário da ASPEN por menos de três meses, entre 26/02/2002 e 20/05/2002, período em que José Roberto Monte curiosamente ausentou-se do quadro societário.
IV.3.b - Dos vínculos entre funcionários da ASPEN e a CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI 
48. Cirele Amorim, CPF:288.707.448-25, funcionária da ASPEN desde 01/09/2001, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), assinou como testemunha no Instrumento de Contrato Social datado de 15/09/2003 e no Instrumento de 2a Alteração do Contrato Social datado de 27/01/2005, ambos da CAMPINEIRA RADIO TÁXI.
49. Quando da rescisão do contrato de locação do imóvel situado na R. Regina Basseto Bordginon, as chaves da residência foram devolvidas à imobiliária por Marcos Eduardo Bossolan e deixado como contato o nome de Cirele Amorim, conforme "Termo de Entrega de Chaves Rescisão Contratual".
50. Marcos Eduardo Bossolan, CPF: 175.899.448-74, funcionário da ASPEN desde 01/08/2005, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), aparece ainda como destinatário de 9 (nove) cheques nominais emitidos pela CAMPINEIRA RADIO TÁXI (selecionados por amostragem), no montante de R$ 38.713,00, a seguir relacionados:
[Demonstrativo de fl. 59] 
IV.3.c - Do Rastreamento das Declarações transmitidas à RFB 
51. Analisando-se os dados relativos à transmissão das declarações à Receita Federal do Brasil da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI e da ASPEN Distribuidora de Combustíveis Ltda, verifica-se que, embora já tivesse sido protocolado o Distrato Social junto a JUCESP, a Campineira Radio Táxi e a ASPEN transmitiram diversas declarações à Receita Federal em mesma data e exatamente do mesmo computador, haja vista a semelhança do Mac Adress, vejamos:
[Demonstrativo de fl. 60] 
52. Constatou-se também que as declarações de imposto de renda da pessoa física, referentes aos anos-calendário 2010 e 2011, dos Srs. Baltazar Borges Fiúza Filho e José Roberto Monte, sócios-administradores, respectivamente, da Campineira Radio Táxi e da Aspen, foram transmitidas à Receita Federal pelo mesmo computador:
[Demonstrativo de fl. 60] 
53. Portanto, constata-se dos elementos acima expostos que:
54. Em 2007, Baltazar Borges Fiúza Filho residia em uma moradia simples alugada; possuía um veículo "popular", Fiat Palio financiado em 60 parcelas. Não possuía, portanto, tanto, capacidade econômica característica de um sócio-administrador de uma empresa com movimento anual superior à R$ 20 milhões.
55. Baltazar Filho gozava de grande confiança do Sr. José Roberto Monte, proprietário da Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda (importante distribuidora de combustíveis com faturamento declarado superior a R$ 100 milhões em 2007), pois o teve como seu fiador em contrato de locação, pelo menos em duas oportunidades. Ademais, recebera em 2007 empréstimo pessoal de José Roberto Monte da vultosa quantia de R$195.000,00, mediante assinatura de nota promissória, ainda pendente de pagamento, segundo informações das Declarações de Imposto de Renda de ambos.
56. A Campineira Radio Táxi foi constituída em 2003, tendo com um dos sócios Baltazar Borges Fiúza Filho e como testemunha em seu Contrato Social a funcionária da ASPEN Cirele Amorim. Como a Campineira seria apenas uma empresa fictícia, o local escolhido para sediá-la foi o endereço de lotes de difícil identificação e sem qualquer edificação.
57. Montou-se assim, um esquema com interposição fraudulenta de pessoa com o intuito de ocultar a propriedade de milhões de reais, o qual só foi possível de ser revelada após complexa investigação.
58. José Roberto Monte utilizou a fictícia CAMPINEIRA RADIO TÁXI para efetuar pagamentos de fornecedores, funcionários, prestador de serviço e recebimentos de valores relacionados à comercialização de combustíveis pela sua empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS. Além disso, efetuou transferências da conta bancária mantida de forma oculta para a JR Investimentos, Holding por controlada por ele.
59. Após grande movimentação financeira de janeiro a outubro de 2007 foi protocolado em 09/11/2007 o Distrato Social da Campineira Radio Táxi com data de 28/06/2006, o que sugere a intenção de despistar ou não revelar através deste instrumento contratual, a existência de intensa atividade financeira em 2007.
60. Diante da utilização fraudulenta da conta bancária da Campineira Rádio Táxi pela empresa Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., esta sob o comando do sócio José Roberto Monte, não é de se estranhar que diversas declarações fiscais destas pessoas jurídicas tenham sido transmitidas à Receita Federal pelo mesmo computador, assim como as declarações pessoais de imposto de renda de José Roberto Monte e Baltazar Borges Fiúza Filho.
61. Face ao exposto, resta esclarecido que a titularidade de fato da conta bancária aberta no Banco Bradesco S.A., agência 318-2, conta corrente 51771-2, em nome da Campineira Rádio Táxi Serviços de Transportes Ltda pertence à ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS f LTDA.
V - Da Fiscalização da ASPEN Distribuidora de Combustíveis Ltda.
62. Diante da constatação de que a ASPEN é a titular de fato da movimentação financeira ocorrida no Banco Bradesco S.A., este Auditor Fiscal da Receita Federal foi incluído no MPF � 0819000-2010-03824-7, procedendo-se à intimação da ASPEN para comprovar a origem dos créditos na conta bancária em questão, conforme relação individualizada dos créditos em planilha anexa ao Termo de Início, Constatação e Intimação lavrado em 01/11/2012, cuja ciência foi dada por via postal em 06/12/2012.
63. Para estrita observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório foram encaminhados anexos ao Termo de Início, Constatação e Intimação cópia integral do extrato bancário da conta mantida em nome da Campineira Rádio Táxi e as respostas de terceiros aos questionamentos feitos por esta fiscalização federal, caracterizadores da titularidade de fato pela ASPEN.
64. Passado o prazo estipulado para os esclarecimentos, a ASPEN protocolizou resposta em 26/11/2012, assinada por José Roberto Monte, na qual nega a titularidade da conta, vejamos:
"(...)Considerando se tratar de conta jurídica, extrato bancário e movimentações financeiras cuja titularidade refere-se à Campineira Radio Táxi Serviços de Transportes Ltda e não à ora intimada Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda; 
Considerando ainda se tratar de quebra de sigilo bancário de terceiro e envio de informações financeiras para conferência e esclarecimentos; 
Serve a presente para solicitar prazo adicional de 30 dias, uma vez que estaremos consultando nosso departamento jurídico para levantamento das informações e cumprimento da referida notificação. (...)" (g.n.)
VI � DA SUJEIÇÃO PASSIVA
65. O Código Tributário Nacional (CTN), Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, define no art. 121 o sujeito passivo da obrigação tributária:
(...)
66. Identificada como titular de fato da conta bancária mantida no Banco Bradesco S.A. em nome da Campineira Radio Táxi, pelos motivos já detalhadamente expostos, a empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA assume a condição de CONTRIBUINTE por ter relação econômica com os fatos jurídicos tributários relacionados à movimentação financeira e, portanto, relação pessoal e direta com as situações que constituem fatos geradores das obrigações tributárias, nos termos do diploma legal.
VI. 1 - Da Responsabilidade Solidária de José Roberto Monte 
67. JOSÉ ROBERTO MONTE, CPF: 034.186.976-74, na condição de sócio-administrador da ASPEN Distribuidora de Combustíveis Ltda, agiu com infração a legislação tributária, pois, ao utilizar-se de esquema fraudulento de interposição de pessoa, modificou um dos aspectos da obrigação tributária, qual seja, o aspecto pessoal relativo ao sujeito passivo previsto no art. 121 do CTN, colocando de forma ideologicamente falsa a empresa CAMPINEIRA RADIO TÁXI como contribuinte das obrigações tributárias decorrentes de fatos geradores praticados pela ASPEN, incorrendo na conduta prevista no art. 71 da Lei n° 4.502/64:
(...)
68. Tal conduta constitui também infração a legislação penal, especialmente ao art. 1º , incisos I e II da Lei n° 8.137/90, pois de forma intencional, dolosa, deixou de declarar os tributos decorrentes das receitas omitidas e ocultadas na conta bancária de interposta pessoa, vejamos:
(...)
69. Desta forma, JOSÉ ROBERTO MONTE é RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO pelo crédito tributário apurado no presente auto de infração, nos termos do art. 135, inciso III do CTN:
(...)
VI.2 - Da Responsabilidade Solidária de Baltazar Borges Fiúza Filho 
70. Considerando que a titularidade de fato da conta bancária era da ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS e que BALTAZAR BORGES FIÚZA FILHO, CPF: 340.785.416-15, na condição de sócio-administrador da CAMPINEIRA RADIO TÁXI era quem tinha poderes para movimentar a conta bancária, e de fato o fez assinando todos os cheques que foram coligidos por esta fiscalização federal, conclui-se que sua participação no esquema fraudulento montado para a pratica de sonegação fiscal de tributos devidos pela ASPEN foi fundamental, colocando-o na condição de verdadeiro preposto da ASPEN com poderes para movimentar recursos de propriedade desta.
71. Desta forma, a conduta de Baltazar Borges Fiúza Filho constitui infração a legislação tributária e penal, referente aos mesmos dispositivos legais infringidos por José Roberto Monte, incidindo, portanto, a RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA pelo crédito tributário apurado neste auto de infração, com fundamento no art. 135, inciso II do Código Tributário Nacional.
VII - DA OMISSÃO DE RECEITA 
72. Regularmente intimada conforme relatado no item V, a ASPEN não apresentou qualquer documento comprobatório da origem dos valores creditados na conta bancária mantida em nome da Campineira Rádio Táxi, da qual é titular de fato.
73. Assim, resta caracterizada a omissão de receita nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96:
(...)
74. A tabela seguinte apresenta os totais de receitas omitidas pela ASPEN, mensal e trimestralmente no ano-calendário 2007, concernentes à titularidade de fato da conta bancária em nome Campineira Rádio Táxi, já com os ajustes referentes aos estornos, cheques devolvidos e exclusão das transferências bancárias:
[Demonstrativo de fl. 66] 
VIII - DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO IRPJ E REFLEXOS 
75. Constatada a omissão de receitas pela ASPEN, estão sendo lançados de ofício os valores de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), devidos nos 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2007, com base no lucro real, e de PIS e COFINS devidos nos meses de janeiro/07 a dezembro/07, nos termos da legislação aplicável:
(...)
76. Conforme dados constantes do "Anuário Estatístico Brasileiro do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 2008", publicado no site da Agência Nacional de Petróleo (ANP), a ASPEN comercializou em 2007 Gasolina C, Óleo Diesel e Álcool Etílico Hidratado. Destarte, para efeitos de apuração do PIS e COFINS foram consideradas as alíquotas incidentes sobre a receita de revenda de álcool, respectivamente, de 1,46% e 6,74%, por serem as mais elevadas entre as previstas para as receitas auferidas pela ASPEN em 2007, conforme se verifica dos seguintes dispositivos legais:
(...)
IX - DA MULTA QUALIFICADA 
77. Para o presente caso será aplicada multa de 150% prevista no art. 44, incu I, § lº da Lei 9.430/96, pois a ASPEN deixou de recolher os tributos devidos com base nas receitas omitidas, utilizando-se de interposta pessoa de forma a ocultar a ocorrência do fato gerador ou retardar o seu conhecimento por parte da autoridade fiscal.
78. Oportuno se faz a transcrição do art. 44 da Lei n° 9.430/96 e dos artigos nela mencionados da Lei n° 4.502/64:
(...)�
Ciente das exigências e com elas irresignada, a contribuinte Aspen Distribuidora de Combustíveis apresentou a impugnação de fls. 707/726. Suas razões foram assim sintetizadas pelo relator do processo, em primeira instância:
3.1. De início, faz um resumo do procedimento de fiscalização, refere-se aos Mandados de Procedimento Fiscal, aos esclarecimentos prestados, à quebra de sigilo bancário de terceiros (Campineira Radio Táxi Serviços Ltda) e afirma que os lançamentos são ilegais e inconstitucionais.
3.2. Aduz que a autoridade fiscal teria excedido o prazo de execução dos trabalhos, previsto no MPF. Refere-se ao artigo 7º, § 2º, do Decreto n.º 70.235, de 1972. Colaciona jurisprudência. Em suas palavras:
�Sendo assim, interessante firmar que � após o decurso do prazo de 60 dias do Mandado de Procedimento Fiscal sem a notificação do contribuinte da prorrogação da fiscalização � considera-se encerrada a fiscalização.
Aliás, ao contrário do que alega a fiscalização, o mandado de procedimento fiscal e os termos de prorrogação somente produzem efeitos após a notificação válida do contribuinte, isto é, no momento em que o contribuinte recebe os mandados. Portanto, frise-se, os mandados (seja de inicio da fiscalização, seja de prorrogação do procedimento fiscal) não produz qualquer efeito no momento a sua expedição ou postagem, como quer fazer a Receita Federal no presente caso.
(...)
Ora Excelência, no caso em tela, o contribuinte fora notificado da prorrogação do procedimento fiscal após o prazo de 60 (sessenta) dias, tornando inválida toda a fiscalização que resultou na lavratura do presente auto de infração. Isto porque, ao deixar de prorrogar o mandado de procedimento fiscal tempestivamente, considerase homologado todo o crédito tributário, não sendo possível nova fiscalização sobre o mesmo tributo e período sem ao menos violar o princípio da legalidade e da segurança jurídica.
Além disso, o entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça é de que o ato administrativo que informa ao contribuinte do prosseguimento da fiscalização deve ser motivado, o que também NÃO ocorreu no caso em comento.
Ora Nobre Julgador tributário, pode o Agente Fiscal prorrogar/perpetuar a fiscalização por tempo indeterminado e sem qualquer motivação? Obviamente que não, pois violaria � além do princípio constitucional da legalidade � o da segurança jurídica.
Portanto, esta mais que demonstrada a nulidade do Auto de Infração em epígrafe, razão pela qual deve ser anulado.�
3.3. Alega a violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, tendo em conta que a autuação teria sido lavrada com base na presunção de que (i) a empresa Campineira Rádio Táxi Serviços Ltda seria interposta da Impugnante e, assim, (ii) as receitas por ela auferidas seriam da titularidade da ASPEN.
3.4. Argumenta que prestou todas as informações solicitadas, juntando documentos que comprovariam a celebração de contratos de mútuos entre as empresas e a realização de operações comerciais com a empresa Tupi Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda, cujo sócio era o mesmo da Campineira Rádio Táxi Serviços Ltda. No entanto, a autoridade fiscal desprezou os fatos e documentos sob a alegação absurda de que (i) ninguém emprestaria três milhões de reais a uma empresa sem garantias e (ii) não existia cobrança do contrato de mútuo entre as empresa. E continua:
�Ora, Excelência, é dever do Fiscal analisar com IMPARCIALIDADE todas as alegações e documentos, o que não existiu no caso em tela. Tanto é assim que, em 06.11.2012, a Impugnante recebeu o termo de início, constatação e intimação (DOC. 03), requerendo esclarecimentos acerca dos extratos bancários da empresa Campineira Rádio Táxi Serviços Ltda (...).
Diante da dúvida sobre a legalidade da intimação que quebrou o sigilo bancário de terceiros, a Impugnante, em 26.11.2012 � portanto, dentro do prazo para prestar esclarecimentos � requereu a concessão de prazo complementar para cumprimento da notificação, sendo que tal pedido simplesmente fora desprezado pela fiscalização e a autuação foi lavrada.�
3.5. Dessa forma, restaria evidenciado o interesse da Receita Federal em responsabilizar a Impugnante, empresa séria e idônea, por débito de outra pessoa jurídica, conforme se vê no Item V � do Termo elaborado pela autoridade fiscal.
3.6. Acrescenta que a autoridade fiscal diz que o titular de fato na conta bancária mantida no Banco Bradesco seria a Impugnante, mas despreza a alegação do próprio banco de que não existia procurações outorgadas pela Campineiro Rádio Táxi. Ademais, houve a presunção de omissão de receitas sem a análise de sua documentação contábil e fiscal. Em suas palavras:
�Aliás, conforme consta nas alegações juntadas ao Auto de Infração, todos os valores depositados por clientes da ASPEN na conta bancária da CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº ...) se deram em razão de operações comerciais com a respectiva emissão e escrituração dos documentos contábeis e fiscais.
Ou seja, e situações em que a CAMPINEIRA RADIO TÁXI SERVIÇOS LTDA necessitava de valores com urgência e a ASPEN não os tinha, a impugnante � ao invés de receber de seus clientes os valores e depois transferir para a conta bancária da CAMPINEIRA � solicitava que os seus clientes depositassem diretamente na conta da empresa CAMPINEIRA, mas a ASPEN não deixava de emitir os documentos fiscais e escritura-los.
O mesmo acontecia quando a CAMPINEIRA desejava pagar parte dos valores dos contratos de mútuos à ASPEN: ao invés de pagar à credora (Impugnante), pagava diretamente aos fornecedores da ASPEN com uma ordem desta, evitando assim, que a Impugnante pagasse multas em razão de atrasos no fornecimento de mercadorias aos seus clientes. E isto tinha uma explicação simples: neste segmento, as mercadorias somente são liberadas com a compensação da operação financeira (pagamento à vista), portanto, aguardar a compensação do pagamento do empréstimo para depois pagar à mercadoria significava prejuízo, perda de clientes e, em alguns casos, multas pelo não fornecimento do produto. Isto tudo acontecida com a devida escrituração das operações nos livros contábeis e fiscais da Impugnante.
Fato é que a alegação de omissão de receitas é bastante precária, pois o Fisco sequer analisou e confrontou se o documento fiscal que embasou a operação comercial não estava escriturado!!!
Portanto, o que a Administração tributária faz é cobrar 2 (duas) vezes o mesmo imposto do mesmo contribuinte, fenômeno ilegal e inconstitucional denominado de bitributação, isto porque, todas as operações comerciais da Impugnante estavam acompanhadas de documentos fiscais, os quais foram devidamente escriturados e tributados.�
3.7. Afirma que, embora a autoridade fiscal relate que houve a omissão de receitas, simplesmente não demonstra qual receita fora omitida, o que é impossível sem a análise de sua documentação contábil, o que demonstra, mais uma vez, o intuito do Fisco em responsabilizar a ASPEN por débitos de outra empresa. Acrescenta que a ausência da descrição clara e precisa da infração impossibilita a impugnação adequada, cerceando seu direito de defesa.
3.8. Requer a decadência do crédito tributário formalizado, tendo em conta que a lavratura dos autos de infração ocorreu apenas em 10 de dezembro de 2012, mais de cinco anos depois do fato gerador. Recorre ao artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional e acrescenta que houve recolhimento antecipado dos tributos, sendo evidente a decadência para o ano-calendário de 2007.
3.9. Insurge-se contra a quebra do sigilo bancário da empresa Campineira Rádio Táxi Serviços Ltda. Em suas palavras:
�Ora, se a própria Lei Complementar nº 105/2001 e o Decreto n.º 3.724/2001 exigem a instauração de procedimento administrativo para a quebra do sigilo bancário do contribuinte, por que razão não teria concedido o prazo pleiteado pelo contribuinte? Tal negativa demonstra a ilegalidade da quebra do sigilo bancário.
Ainda que tal ilegalidade pudesse ser afastada, há de se dizer que houve a quebra do sigilo bancário de terceiros e sem ordem judicial.
A priori, pela leitura das referidas normas, conclui-se que é vedado a quebra do sigilo bancário de terceiros como ocorreu no caso em tela. Aliás, acerca de tal fato, desnecessárias maiores argumentações, pois desrespeitaria inúmeras cláusulas pétreas, inclusive da inviolabilidade da intimidade e vida priva do contribuinte.�
3.10. Disserta sobre o sigilo bancário, recorrendo à Constituição Federal e a posicionamentos do Supremo Tribunal Federal. Afirma que somente o Poder Judiciário pode ter acesso aos dados bancários. Cita o Recurso Extraordinário nº 389808-PR, por meio do qual o STF teria reconhecido a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 105, de 2001 e de todas as demais normas correlatas. Conclui sua defesa:
�4 � DOS PEDIDOS 
Diante de todo o exposto, requer:
a) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração em epígrafe, anulando todo o lançamento tributário, tendo em vista as violações aos princípios basilares do ordenamento jurídico brasileiro e a ausência dos elementos necessários ás autuações; 
b) Seja reconhecida a ocorrência da decadência de todo o exercício de 2007 � nos termos do artigo 150 do Código Tributário Nacional � e extinto o crédito tributário em conformidade com inciso V, do artigo 156 do Codex Tributário; 
c) Seja reconhecida a ilegalidade e inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancário da empresa CAMPINEIRA RADIO TÁXI SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº...) E, ASSIM, CANCELADO O PRESENTE Auto de Infração.
Por fim, requer sejam todas as publicações e intimações feitas exclusivamente em nome de seu patrono, o advogado OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, (...).�
4. Em 10 de janeiro de 2013, a contribuinte apresentou o documento de fls. 1261/1.273, datado de 04 de janeiro de 2013, referido á COFINS, por meio do qual apresenta, em síntese, as mesmas razões de defesa da impugnação acima transcrita, com os seguintes acréscimos, específicos para a COFINS e Contribuição ao PIS:
�As autuações foram lavradas com base na suposta omissão de receitas pela empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, ora impugnante, no entanto, o Fisco utilizou-se de bases de cálculos presumidas, o que não se pode admitir no ordenamento jurídico brasileiro.
Note-se que nitidamente, a Fiscalização presumiu a base de cálculo do PIS e da COFINS dos meses de janeiro a março de 2008 e outubro a dezembro de 2008, cujo trecho segue transcrito (fls 9/10):
(...)
Ora Excelência, presumir que todos os produtos comercializados pela Impugnante possuem a mesma margem de lucro é um absurdo, isto porque, a Impugnante comercializa commodities, cujos valores variam diariamente de acordo com a oferta e a procura, sendo impossível manter margens de lucro semelhantes entre álcool e gasolina.
Destarte, latente a nulidade da autuação, pois não se pode tributar aquilo que não é tributável, sob pena de violação, além do princípio do contraditório e da ampla defesa � também da legalidade.
Nada obstante a referida nulidade, o Fisco presumiu que (i) toda a mercadoria adquirida de determinadas pessoas jurídicas é Álcool Hidratado e (ii) foi vendida como Álcool Hidratado, o que não é verdade!!
Ora, no exercício de suas atividades, a Impugnante adquire Álcool e mistura na Gasolina, nos termos da legislação da Agência Nacional de petróleo (ANP), dessa forma, nem todo álcool que é adquirido pela Impugnante é revendido com Álcool.
Assim, inquestionável a nulidade do Auto de Infração, pois, mais uma vez, o Fisco tenta tributar aquilo que não é tributável.
(...)
3.2 � DA CORRETA TRIBUTAÇÃO DE TODA COMERCIALIZAÇÃO DE ÁLCOOL HIDRATADO 
Ainda que por mera argumentação, necessário se faz demonstrar que todas as alienações de Álcool Hidratado foram devidamente tributadas pela Impugnante. É o que se passa a fazer.
Conforme consta no Auto de Infração em epígrafe, fora constituído o crédito tributário, ora impugnado, em razão da suposta omissão de receitas referente à comercialização de Álcool Hidratado.
Fato é que a alegação de omissão de receitas é bastante precária, pois o Fisco � além de �partir� de presunções para lavrar a autuação � não considerou que todas as operações foram devidamente tributadas, nos termos da legislação de regência.
Portanto, resta mais que demonstrada a ilegalidade do Auto de Infração em epígrafe, razão pela qual deve ser cancelada a exação.�
A 4ª Turma da DRJ em Campinas/SP analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e, por via do Acórdão nº 05-40.833, de 18/06/2013 (fls. 1330/1378), considerou procedente o lançamento com a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2007 
SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Opera-se a preclusão processual relativamente à sujeição passiva da pessoa física e/ou jurídica que deixa de apresentar argumentos de defesa em relação à atribuição da respectiva responsabilidade solidária pelo crédito tributário constituído.
LANÇAMENTO. NULIDADE. MPF.
Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão.
O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é um instrumento de controle, planejamento e gerenciamento interno, que visa institucionalizar, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, o procedimento fiscal. A eventual inobservância às normas que o regulamentam jamais pode invalidar o lançamento fiscal constituído nos moldes do art. 142 do CTN e demais regras relativas ao Processo Administrativo Fiscal.
NULIDADE. PROVA ILÍCITA.
Os extratos bancários contendo movimentação financeira em nome de interposta pessoa não constituem prova ilícita quando fornecidos pelas instituições bancárias ao Fisco em decorrência da instauração de processo administrativo fundamentado na legislação em vigor.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2007
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. Evidenciam omissão de receita os depósitos realizados em conta de interposta pessoa, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DE TERCEIRO. É válida a presunção legal de receita omitida, com base em depósitos sem prova da origem dos recursos, quando a interessada movimenta e utiliza conta bancária em nome de interposta pessoa.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2007 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. PRESENÇA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. Diante da caracterizada da fraude, em vista da interposição de pessoa, a decadência rege-se pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, não se caracterizando para os fatos geradores objeto do lançamento.
MULTA QUALIFICADA. INTERPOSTA PESSOA. A multa de ofício de 150% é devida nos casos em que for comprovado o evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2007 
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
A apreciação de inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, mas sim exclusiva do Poder Judiciário.
A pessoa jurídica Aspen Distribuidora de Combustível Ltda. (contribuinte) tomou ciência da decisão de primeira instância, por via postal, em 24/10/2013, conforme Aviso de Recebimento à fl. 1398. Às fls. 1399/1413 encontro recurso voluntário interposto em conjunto por Aspen Distribuidora de Combustível Ltda. e José Roberto Monte. O documento foi postado em 25/11/2013, conforme fls. 1413 e 1399. O recurso é subscrito pelo Advogado Dr. Marcos Vinícius Costa. Procuração outorgada pela Aspen à fl. 1418. Não encontrei nos autos procuração outorgada por José Roberto Monte.
No recurso interposto, os argumentos trazidos podem ser sintetizados como segue:
Valendo-se da Súmula CARF nº 32, a recorrente sustenta que não haveria prova de todos os depósitos havidos na conta bancária da empresa Campineira, mas tão somente de três movimentações específicas. Não seria possível, por sua ótica, atribuir à interessada toda a movimentação financeira ocorrida. O lançamento seria, então, nulo.
Outro motivo de nulidade do lançamento seria o fato de que depósito bancário não constitui fato gerador de IRPJ, CSLL, PIS nem COFINS.
Com base nas súmulas CARF nº 14 e nº 25, a recorrente combate a multa qualificada aplicada ao lançamento. Lembra que a autuação se deu exclusivamente com base em presunção legal de omissão de receitas e que não estaria comprovada a ocorrência de fraude, sonegação nem conluio.
Na mesma linha de raciocínio, sustenta:
que não haveria fundamento para a responsabilização pessoal dos sócios, segundo art. 135 do CTN;
que o crédito tributário teria sido constituído quando já operada a decadência.
Requer, ainda, a extinção da representação fiscal para fins penais.
O processo foi levado a julgamento perante a 2ª Turma Ordinária desta 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF em 04/03/2015. Na oportunidade, o Colegiado considerou a necessidade da adoção de medidas saneadoras, pelo que, mediante a Resolução nº 1302-000.368 (fls. 1457/1478), o julgamento foi convertido em diligência �para que o Sr. José Roberto Monte e o Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho sejam cientificados do Acórdão nº 05-40.833, de 18/06/2013 (fls. 1330/1378), facultando-lhes ainda a interposição de recurso voluntário no prazo legal�.
A intimação (fl. 1482) dirigida ao Sr. José Roberto Monte, em seu domicílio tributário, foi devolvida pelos Correios (fl. 1487), com a indicação �desconhecido�. Em seguida, a ciência da decisão de primeira instância foi feita em 11/06/2015 mediante o Edital Eletrônico de fl. 1488. Às fls. 1496/153 encontro recurso voluntário interposto por esse sujeito passivo. A peça recursal é datada de 18/08/2015, tendo sido entregue à repartição fiscal por via postal. A data de postagem foi 20/08/2015, conforme documento de fls. 1515/1518. Instrumento de procuração à fl. 1514.
A intimação (fl. 1484) dirigida ao Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho, em seu domicílio tributário, foi devolvida pelos Correios (fl. 1490), com a indicação �não procurado�. Em seguida, a ciência da decisão de primeira instância foi feita em 21/07/2015 mediante o Edital Eletrônico de fl. 1491. Não encontro nos autos recurso voluntário interposto por esse sujeito passivo.
É o Relatório.
 Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator
Registro, inicialmente, que o sujeito passivo Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho, cientificado da decisão de primeira instância, não apresentou recurso voluntário.
Quanto ao Sr. José Roberto Monte, deve-se ressaltar que a peça recursal de fls. 1399/1413 seria, por análise inicial, um recurso voluntário interposto em conjunto por Aspen Distribuidora de Combustível e José Roberto Monte. No entanto, o recurso é subscrito pelo advogado Dr. Marcos Vinícius Costa, e somente encontro nos autos procuração outorgada pela pessoa jurídica Aspen (fl. 1418). Não encontro nos autos procuração outorgada a esse advogado pelo Sr. José Roberto Monte. Concluo que o advogado que subscreve a peça recursal representa tão somente a pessoa jurídica e esse recurso não pode ser tido como subscrito também pela pessoa física do Sr. José Roberto Monte. 
Após as providências saneadoras determinadas pela Resolução nº 1302-000.368 (fls. 1457/1478), o Sr. José Roberto Monte foi intimado da decisão de primeira instância, sendo-lhe facultado o prazo legal para a interposição de recurso voluntário. A correspondência enviada ao seu domicílio tributário foi devolvida pelos Correios, com a indicação "desconhecido". Em seguida, foi publicado o edital de fl. 1488, em 27/05/2015. Conforme as regras para a ciência por edital (art. 23 do Decreto nº 70.235/1972), a ciência ocorreu no décimo sexto dia, a contar da publicação do edital, isto é, em 11/06/2015, iniciando-se, a partir dessa data, a contagem do prazo de trinta dias para a interposição do recurso voluntário. A data limite seria em 11/07/2015, sábado, estendendo-se até 13/07/2015, segunda-feira. A peça recursal de fls. 1496/1513, postada em 20/08/2015, é flagrantemente intempestiva.
Observo, finalmente, que a única menção feita à questão da tempestividade, na peça recursal, é o pedido de que "para fins de aferição da tempestividade [...] seja observada a data da postagem do recurso [...]". Ora, mesmo assim, não há como considerar que possa ser tempestivo o recurso postado com mais de sessenta dias da data da ciência regular da decisão de primeira instância.
Com essas considerações, tenho por intempestivo o recurso interposto pelo sujeito passivo Sr. José Roberto Monte, e dele não tomo conhecimento.
O recurso do sujeito passivo Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda. (fls. 1399/1413) é tempestivo, e foi subscrito por procurador com poderes para tanto (procuração à fl. 1418). Dele conheço.
O primeiro ponto a ser apreciado é a afirmação da recorrente, baseada na Súmula CARF nº 32, de que não haveria prova de todos os depósitos havidos na conta bancária da empresa Campineira, mas tão somente de três movimentações específicas. Não seria possível, por sua ótica, atribuir à interessada toda a movimentação financeira ocorrida. O lançamento seria, então, nulo.
A movimentação financeira na conta-corrente em nome da Campineira Radio Taxi, cuja titularidade de fato foi imputada à ora recorrente Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., montou, no ano-calendário 2007, o total aproximado de R$ 23 milhões, como se viu no relatório que antecede a este voto.
As três movimentações específicas a que se refere a recorrente, embora não individualizadas no recurso voluntário, certamente são aquelas decorrentes das circularizações levadas a efeito pelo Fisco, e relatadas no Termo de Verificação Fiscal (item IV.1), a saber:
R$ 70.000,00, recebidos pela Univen Refinaria de Petróleo e pagos pela Campineira, em 19/06/2007.
R$ 333.000,00, recebidos pela Campineira e pagos pela Polipetro Distribuidora de Combustíveis Ltda. (posteriormente incorporada por Alesat Combustíveis S/A), em 27/07/2007.
R$ 47.790,00, recebidos pela Campineira e pagos pelo Posto de Serviço Jotas, em 30/07/2007.
Em primeiro lugar, registre-se que existe, além das movimentações acima, um pagamento de R$ 12.824,00, feito pela Campineira à Sra. Leila Sandra de Jesus Simone, em 25/01/2007 (item 32 do TVF). Em todos esse quatro casos, restou comprovado, acima de qualquer dúvida, que os pagamentos/recebimentos se deram em decorrência da atividade operacional da Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda., sendo usada a conta da Campineira como artifício para ocultação dos valores.
Foi identificada também (item 40 do TVF) a transferência de R$ 160.650,00, em 30 e 31/01/2007, da Aspen para a Destilaria Nova Era (ambas de propriedade do Sr. José Roberto Monte), passando pela conta-corrente da Campineira, a qual serviu meramente como "cortina de fumaça" para a transferência.
Em segundo lugar, em fiscalizações envolvendo interposição de pessoas, é cediço que não é materialmente possível a comprovação exaustiva acerca de cada real que ingressa ou deixa a conta bancária investigada. O procedimento fiscal é de selecionar os valores mais relevantes, que permitam firmar o convencimento acerca da real titularidade dos valores movimentados, que foi exatamente o caso.
Em terceiro lugar, não se pode levar em consideração exclusivamente os valores das movimentações, mas todo o contexto. Não se pode perder de vista que a Campineira Radio Taxi era empresa comprovadamente fictícia, inexistente de fato, e que a pessoa que figurava como seu sócio administrador (e que, de fato, praticava os atos necessários à movimentação da conta-corrente bancária), Sr. Baltazar Borges Fiuza Filho, não revelou capacidade econômico-financeira para gerir uma empresa com movimento superior a R$ 23 milhões anuais, além de notórios e comprovados vínculos, pessoais e financeiros, com o Sr. José Roberto Monte, proprietário da Aspen (itens 42 a 47 do TVF).
Igualmente não se pode esquecer a relevante e sistemática movimentação financeira identificada entre a Aspen e a Campineira (totalizando R$ 3.268.427,43 em 2007), para a qual a então fiscalizada apresentou, a título de justificativa, a cópia de um singelo contrato de mútuo. Não há notícia, nos autos, de que tais movimentações tenham sido contabilizadas pela Aspen, muito menos a existência de documentos comprobatórios. A propósito, cabe relembrar as pertinentes considerações então feitas pelo Fisco:
37. Em 04/10/2012 foi lavrado Termo de Intimação através do qual a ASPEN foi intimada a apresentar a via original do contrato de mútuo, bem como esclarecer de que forma o empréstimo fora liquidado, haja vista a previsão contratual de que a Campineira deveria quitá-lo até 31/12/2007. No entanto, a ASPEN não atendeu a intimação e não apresentou qualquer documento comprobatório de que o empréstimo fora quitado pela CAMPINEIRA RÁDIO TÁXI.
38. Como é possível uma pessoa jurídica emprestar mais de R$ 3 milhões a outra que não tenha uma sede, um local de funcionamento ou qualquer indício de atividade, com a expectativa de recebê-los acrescidos em 10% num prazo de 12 meses, sem qualquer garantia? E mais, vencido o prazo para quitação do empréstimo, não proceder a sua cobrança, seja administrativa ou judicialmente?
Resta claro, que se trata de um contrato de mútuo fictício, confeccionado com o intuito de dissimular o verdadeiro motivo da remessa de quantia tão expressiva para uma empresa inoperante, qual seja, a existência de uma conta bancária mantida de forma oculta, através de interposta pessoa.
Finalmente, quanto a este ponto, as ligações entre funcionários da Aspen com a Campineira (itens 48a 50 do TVF) e a constatação de que diversas declarações dessas duas pessoas jurídicas foram transmitidas à Receita Federal em mesma data e a partir do mesmo computador. O mesmo ocorreu com declarações de imposto de renda de pessoa física dos Srs. José Roberto Monte e Baltazar Borges Fiúza Filho (2010 e 2011).
Como se vê, a conclusão do Fisco de que os valores que transitaram pela conta-corrente bancária em nome da Campineira pertenciam, de fato, à Aspen não se baseou exclusivamente naquelas três movimentações a que se referiu a recorrente. Antes, baseou-se em todo o conjunto probatório trazido aos autos e aqui exaustivamente examinado. Nessas condições, a Súmula CARF nº 32, invocada pela recorrente, na verdade milita em seu desfavor. Comprovada, acima de qualquer dúvida, a titularidade dos recursos que transitaram pela conta da Campineira, correto o procedimento do Fisco, e o argumento da recorrente deve ser rejeitado.
Quanto a este ponto, pede ainda a recorrente a utilização, por analogia, da Súmula CARF nº 30. No entanto, não esclarece em que residiria tal analogia, ou de que forma daí lhe poderia advir algum benefício. Assim, tal pedido deve ser desconsiderado.
A recorrente alega também a nulidade do lançamento, ao argumento de que depósito bancário não constitui fato gerador de IRPJ, CSLL, PIS nem COFINS.
Esclareça-se que a acusação trata de omissão de receitas, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430, com a redação dada pela Lei n° 10.637/2002, a seguir transcrito:
 Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 §1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 §3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
 II -no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 §4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
 § 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 
 § 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. 
Trata-se, como é cediço, de presunção relativa, que admite prova em contrário. Mas essa prova cabe aos recorrentes. Ao Fisco cabe provar o fato indiciário, definido na lei como necessário e suficiente ao estabelecimento da presunção, qual seja, a ocorrência de depósitos bancários de origem não comprovada. Não há dúvidas de que os depósitos efetivamente ocorreram. No entanto, regularmente intimada, a recorrente poderia afastar a presunção de omissão de receitas, desde que apresentasse, nos termos da lei, documentação hábil e idônea que comprovasse, individualizadamente, a origem dos valores creditados nas conta-correntes da pessoa jurídica.
Registre-se, mais uma vez, que entendo não restar qualquer dúvida acerca da titularidade, de fato, da conta-corrente investigada pelo Fisco. Em assim sendo, a presunção legal quantifica as receitas omitidas, descabendo alegar que movimentações bancárias não são fato gerador de tributo.
A obrigação de escriturar toda a movimentação financeira, inclusive bancária e, ainda, de guardar todos os documentos e demais papéis que sirvam de base para a escrituração está prevista na legislação fiscal, e aplica-se, com pequenas variações, aos contribuintes tributados com base no lucro real, presumido (situação da recorrente) ou mesmo optantes pelo SIMPLES.
Ao descumprir a obrigação de escriturar, a interessada queda sem meios hábeis para comprovação da origem dos valores que transitaram por suas contas-correntes. Não tendo a interessada qualquer cautela em documentar adequadamente os fatos, ficam por sua conta e risco as conseqüências de tal negligência. No caso, a conseqüência é a aplicação da presunção legal de omissão de receitas, nos estritos termos da lei, conforme anteriormente mencionado.
Com base nas súmulas CARF nº 14 e nº 25, a recorrente combate a multa qualificada aplicada ao lançamento. Lembra que a autuação se deu exclusivamente com base em presunção legal de omissão de receitas e que não estaria comprovada a ocorrência de fraude, sonegação nem conluio.
Eis o teor das súmulas invocadas pela recorrente:
Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.
A multa qualificada, no percentual de 150%, requer a comprovação do evidente intuito de fraude (expressão da redação antiga do art. 44 da Lei nº 9.430/1996), consubstanciada em uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. De especial interesse, para o caso vertente, o art. 71, a seguir transcrito:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
[...]
Diante de todo o exposto anteriormente, tanto no relatório quanto neste voto, não tenho qualquer dúvida de que a ora recorrente engendrou e participou ativamente de todo um esquema de sonegação fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-corrente bancária cuja titularidade formal era de pessoa jurídica fictícia e inexistente de fato, para ocultar da autoridade fazendária os vultosos recursos financeiros ali movimentados e, desta forma, também os fatos geradores tributários. Muito embora a quantificação das receitas omitidas tenha se dado mediante presunção legal, há todo um robusto conjunto probatório, a evidenciar que não se trata de "simples apuração de omissão de receita" e que a presunção legal não foi empregada "por si só", com o que afasto a aplicação das súmulas CARF nº 14 e nº 25, supra.
Por outro lado, trago à colação a Súmula CARF nº 34, perfeitamente aplicável ao caso sob análise:
Súmula CARF nº 34: Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas.
Rejeito, com essas considerações, os argumentos contrários à multa qualificada.
Na mesma linha de raciocínio, a recorrente alega que o crédito tributário teria sido constituído quando já operada a decadência.
A decadência, especialmente no que toca aos tributos sujeitos ao lançamento dito por homologação, é matéria tormentosa, que tem suscitado interpretações variadas mesmo no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Em oportunidades anteriores, tenho me manifestado no sentido de que o critério aplicável para se distinguir se um lançamento é por homologação ou de ofício deve ser a própria sistemática de apuração do tributo. Os tributos sujeitos a lançamento por homologação seriam aqueles para os quais a lei estabelece para o sujeito passivo que apure o valor devido e antecipe o pagamento, sem prévio exame da Autoridade Administrativa. Seria essa sistemática, a atividade exercida pelo contribuinte, que faria com que o lançamento fosse por homologação, e não a mera presença ou ausência de pagamento.
Entretanto, com o louvável fito de fazer com que as decisões administrativas se conformassem à jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, fez constar o § 2º do art. 62 do Anexo II, a seguir transcrito:
Art. 62 [...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Ocorre que a matéria sob exame, a saber, a aplicabilidade do art. 150, § 4º, ou do art. 173, I, ambos do CTN, já foi objeto de decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), nos autos do Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0). O julgamento se deu em 12/08/2009 e o acórdão foi publicado no DJe de 18/09/2009, restando assim ementado (grifos constam do original):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Posteriormente, o próprio STJ reviu seu posicionamento quanto ao termo inicial para a contagem do prazo decadencial, nos EDcl nos EDcl no AgRG no Recurso Especial nº 674.497 � PR (2004/0109978-2). Ressalto que o ilustre Ministro Relator, após mencionar expressamente o REsp nº 973.733, registra que �impõe-se o acolhimento dos presentes embargos de declaração, a fim de se adequar o decisório embargado à jurisprudência uniformizada no âmbito do STJ sobre a matéria�. O julgamento ocorreu em 09/02/2010, e o acórdão foi publicado no DJe em 26/02/2010, com a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.
De se observar a diferença relevante entre um e outro julgados: no primeiro caso (REsp nº 973.733), o termo inicial para a contagem do prazo decadencial era tido como sendo o primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, interpretação esta que fugia por completo à textualidade do art. 173, I, do CTN. No segundo julgado, revendo o posicionamento anterior, o Tribunal passou a considerar que (naquele caso), completando-se o fato gerador em 31 de dezembro de 1993, o lançamento somente poderia ser feito a partir de 1994, e o prazo decadencial começaria a fluir em 1º de janeiro de 1995.
De se ver, portanto, de que forma tais decisões devem ser reproduzidas no caso sob exame, em cumprimento das disposições regimentais.
O Superior Tribunal de Justiça aponta, inequivocamente, para a contagem do prazo decadencial segundo as disposições do art. 173, I, do CTN, como regra geral. Esse seria também o dispositivo aplicável quando a lei determine o pagamento antecipado do tributo e o contribuinte não cumpra com essa obrigação e, ainda, inexistindo declaração prévia do débito. Além disso, também seria a aplicável a regra geral (art. 173, I) quando constatado dolo, fraude ou simulação na conduta do contribuinte. E é precisamente este o motivo que vislumbro para que a contagem do prazo decadencial se dê a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
Tenho me manifestado em diversas ocasiões no sentido de que o dolo deve ser extraído de cada situação concreta sob exame.
No caso vertente, a conduta de engendrar e participar ativamente de todo um esquema de sonegação fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-corrente bancária cuja titularidade formal era de pessoa jurídica fictícia e inexistente de fato, para ocultar da autoridade fazendária os vultosos recursos financeiros ali movimentados não pode levar a conclusão diversa: tais atos foram conscientes e intencionais, com o objetivo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, conformando-se essa conduta à sonegação, na dicção do art. 71 da Lei nº 4.502/1964.
A aplicação correta da lei ao reconhecimento ou não da decadência depende tão somente da presença do elemento volitivo, do dolo na conduta do contribuinte relacionada às infrações apuradas.
Aplicando-se ao caso concreto as disposições do art. 173, I, do CTN temos:
Para IRPJ e CSLL, com apuração trimestral, o fato gerador mais antigo ocorreu em 31/03/2007. O lançamento poderia ser efetuado em 01/04/2007, pelo que a fluência do prazo quinquenal se inicia no primeiro dia do exercício seguinte, a saber, em 01/01/2008, encerrando-se em 31/12/2012. Tendo sido o lançamento cientificado ao sujeito passivo em 10/12/2012 (fl. 697), não se há de falar em decadência.
O mesmo se pode constatar para PIS e COFINS, com apuração mensal: o fato gerador mais antigo ocorreu em 31/01/2007. O lançamento poderia ser efetuado em 01/02/2007, pelo que a fluência do prazo quinquenal se inicia no primeiro dia do exercício seguinte, a saber, em 01/01/2008, encerrando-se em 31/12/2012. Tendo sido o lançamento cientificado ao sujeito passivo em 10/12/2012 (fl. 697), também aqui não se há de falar em decadência.
Se os fatos mais antigos não foram alcançados pela decadência, a mesma conclusão se pode estender aos fatos mais recentes.
Por todo o exposto, concluo da mesma forma que a autoridade julgadora a quo, pela inocorrência da decadência no caso sob exame.
A recorrente sustenta que não haveria fundamento para a responsabilização pessoal dos sócios, segundo art. 135 do CTN e, com isso, pretende obter a exclusão da responsabilidade tributária imputada ao sócio Sr. José Roberto Monte.
Entendo que a contribuinte Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda. carece de interesse de agir e de legitimidade processual, no que toca à responsabilidade tributária atribuída ao Sr. José Roberto Monte.
O Decreto nº 70.235/1972 não se refere de forma específica às condições de interesse e legitimidade para propor impugnação e recurso, mas, do conteúdo de seus artigos 14 e seguintes depreende-se que é legitimado para tanto aquele indicado como sujeito passivo no lançamento. 
A Lei nº 9.784/1999, em seu artigo 9º, inciso II, traz de forma expressa o vínculo entre legitimidade no processo administrativo e interesse de agir, nos seguintes termos:
Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo:
[...]
 II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;
Releva, também, observar o que dispõe a Lei nº 5.869, de 11/01/1973 (Código de Processo Civil � CPC), aplicável de forma subsidiária ao processo administrativo fiscal. Transcrevo, abaixo, os artigos 2º, 3º e 6º.
Art. 2o Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais.
Art. 3o Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.
[...]
Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.
O interesse de agir e a legitimidade de parte são duas das três condições da ação, segundo a teoria do Direito Processual Civil. Ensina Humberto Theodoro Júnior que:
[...] a existência da ação depende de alguns requisitos constitutivos que se chamam �condições da ação�, cuja ausência, de qualquer um deles, leva à �carência de ação�, e cujo exame deve ser feito, em cada caso concreto, preliminarmente à apreciação do mérito, em caráter prejudicial.
Nessa ordem de idéias, condições ou requisitos da ação, como os conceitua Arruda Alvim, �são as categorias lógico-jurídicas, existentes na doutrina e, muitas vezes na lei (como é claramente o caso do direito vigente), mediante as quais se admite que alguém chegue à obtenção da sentença final�.
Por conseguinte, à falta de uma condição da ação, o processo será extinto, prematuramente, sem que o Estado dê resposta ao pedido de tutela jurisdicional do autor, isto é, sem julgamento de mérito (art. 267, nº VI). Haverá ausência do direito de ação, ou, na linguagem corrente dos processualistas, ocorrerá carência de ação.
Prossegue o Mestre, especificamente acerca do interesse de agir:
A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde com o interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual �se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais�.
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade [...]. Essa necessidade se encontra naquela situação �que nos leva a procurar uma solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares)�. [...] Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação.
Quanto à legitimidade de parte, o trecho a seguir transcrito é de clareza lapidar e, entendo, perfeitamente aplicável à situação sob exame:
Destarte, legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá ao titular do interesse afirmado na pretensão, e a passiva ao titular do interesse que se opõe ou resiste à pretensão.
De par com a legitimação ordinária, ou seja, a que decorre da posição ocupada pela parte como sujeito da lide, prevê o direito processual, em casos excepcionais, a legitimidade extraordinária, que consiste em permitir-se, em determinadas circunstâncias, que a parte demande em nome próprio, mas na defesa de interesse alheio. Ressalte-se, porém, a excepcionalidade desses casos que, doutrinariamente, se denominam �substituição processual�, e que podem ocorrer, por exemplo, com o marido na defesa dos bens dotais da mulher, com o Ministério Público na ação de acidente do trabalho, ou na ação civil de indenização do dano ex delicto, quando a vítima é pobre etc.
A não ser, portanto, nas exceções expressamente autorizadas, em lei, a ninguém é dado pleitear, em nome próprio, direito alheio (art. 6º) [...].
Quanto à falta de interesse de agir, observo que o pedido, feito pela Aspen, de exclusão da responsabilidade solidária atribuída ao Sr. José Roberto Monte em nada aproveita à recorrente. Examinemos, por hipótese, a situação em que o crédito tributário fosse mantido, e excluída a responsabilidade da pessoa física indicada: a Aspen ocuparia, sozinha, o pólo passivo da relação jurídico-tributária, e somente dela poderia ser exigido o crédito mantido. Vejamos, agora, outra situação igualmente hipotética, em que o crédito tributário fosse mantido, e também assim a responsabilidade da pessoa física indicada: desde que a responsabilidade, no caso, é solidária, o crédito tributário mantido poderia ser exigido, integralmente, de qualquer um dos sujeitos passivos solidários, inclusive a Aspen, sem benefício de ordem. Uma terceira hipótese seria a exoneração integral do crédito tributário, caso em que não faria qualquer sentido se falar em responsabilidade tributária.
Como se vê, esse pedido é absolutamente desnecessário aos interesses da recorrente Aspen. Não lhe adviria qualquer prejuízo, se negado, nem ganho algum, se provido. Não há dano nem perigo de dano jurídico, caracterizando-se, assim, a falta de interesse de agir.
Diretamente ligada ao exposto verifico a ilegitimidade da Aspen como parte, no que toca à responsabilidade tributária. Aqueles que teriam direitos ou interesses passíveis de serem afetados pela decisão a ser adotada nessa matéria seriam o Sr. Baltazar Borges Fiúza Filho e o Sr. José Roberto Monte. O primeiro não veio ao processo em sede de recurso. O segundo foi moroso, e recorreu a destempo. Ao pleitear a exclusão da responsabilidade tributária atribuída à pessoa física, a Aspen pleiteia direito alheio em nome próprio, o que somente seria admissível em caráter excepcional, mediante expressa autorização legal.
Pelos fundamentos acima desenvolvidos, deixo de conhecer dos argumentos e do pedido trazidos pela recorrente Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda. acerca da responsabilidade tributária atribuída ao Sr. José Roberto Monte. 
Finalmente, quanto ao pedido de extinção da representação fiscal para fins penais, é suficiente trazer a lume o teor da Súmula CARF nº 28, com o que me eximo de maiores considerações.
Súmula CARF nº 28: O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Em conclusão, voto por:
 Não conhecer do recurso voluntário interposto pelo responsável Sr. José Roberto Monte.
 Não conhecer dos argumentos e do pedido trazidos pela recorrente Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda. acerca da responsabilidade tributária atribuída ao Sr. José Roberto Monte.
 No mais, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso voluntário interposto por Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda.
(assinado digitalmente)
Waldir Veiga Rocha
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SUJEICAO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. RECURSO
INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE EM FAVOR DO RESPONSAVEL.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR E DE LEGITIMIDADE DE PARTE.

A pessoa juridica, apontada no lancamento na qualidade de contribuinte, nao
possui interesse de agir nem legitimidade de parte para questionar a
responsabilidade tributéria solidaria atribuida pelo Fisco a pessoas fisicas. A
falta de interesse de agir se evidencia porque, qualquer que fosse a decisao a
ser tomada acerca dessa matéria, inexiste dano ou risco de dano aos interesses
da pessoa juridica. E, por ndo ter direitos ou interesses passiveis de serem
afetados pela decisdo a ser adotada quanto a esse ponto, ndo se qualifica
como parte legitima, ndo podendo pleitear direito alheio em nome proprio.
Nao se ha, portanto, de conhecer desse pedido.

DECADENCIA. TERMO INICIAL. CONDUTA DOLOSA. USO DE
INTERPOSTA PESSOA. APLICABILIDADE DO ART. 173, I, DO CTN.
DECISAO DO STJ NO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
APLICABILIDADE DO ART. 62, § 2°, DO RICARF.

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo
legal, o mesmo inocorre, sem a constatagao de dolo, fraude ou simulacao do
contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do débito. Decisdo do Superior
Tribunal de Justica no REsp n°® 973.733, no regime do art. 543-C do CPC.
Aplicabilidade do art. 62, § 2°, do Regimento Interno do CARF. No caso
vertente, a conduta dolosa, comprovada nos autos, conduz a aplicagao do art.
173, I, do CTN, com o que se constata que os lancamentos ndo foram
alcancados pela decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em nao
conhecer do recurso interposto pelo responsavel tributdrio Sr. Jos¢ Roberto Monte, nao
conhecer dos argumentos e do pedido trazidos pela recorrente Aspen Distribuidora de
Combustiveis Ltda., acerca da responsabilidade tributaria atribuida ao Sr. José¢ Roberto Monte
e, no mais, negar provimento ao recurso voluntdrio interposto por Aspen Distribuidora de
Combustiveis Ltda.

(assinado digitalmente)
Wilson Fernandes Guimaraes - Presidente
(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha,
Hélio Eduardo de Paiva Aratjo, Paulo Jakson da Silva Lucas, Gilberto Baptista e Wilson
Fernandes Guimaraes.

Rel2t{orio

ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA (contribuinte);
JOSE ROBERTO MONTE e BALTAZAR BORGES FIUZA FILHO (responsaveis
tributarios), ja qualificados nestes autos, inconformados com o Acoérddao n° 05-40.833, de
18/06/2013, da 4* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP,
recorrem voluntariamente a este Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.

Cuida o presente processo de autos de infragdo para constitui¢do de créditos
tributarios de Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ, fl. 5), Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL, fl. 21), Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS, fl. 39) e Contribui¢ao para o Programa de Integracao Social (PIS, fl. 33), por fatos
geradores ocorridos no ano-calendario 2007. O total da exagdo alcangou R$ 27.028.480,81,
conforme demonstrativo a fl. 4, ai incluidos multa de oficio de 150% e juros moratdrios
calculados até a data do lancamento.

Os procedimentos e conclusdes da fiscalizacdo, bem assim as infragdes
apuradas, se encontram minuciosamente descritas no Relatorio Fiscal (fls. 45/69), a seguir
transcrito parcialmente (conforme consta também do relatorio elaborado por ocasido do
julgamento do processo em primeira instancia).

1. Trata-se de Relatorio Fiscal, parte integrante e indissociavel dos Autos de
Infragdo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), (...), relativos ao ano-
calendario 2007, lavrados em face da pessoa juridica Aspen Distribuidora de
Combustiveis Ltda., CNPJ: 01.382.912/0001-38, doravante denominada ASPEN,
sendo responsaveis tributarios as pessoas fisicas José Roberto Monte (...), e Baltazar
Borges Fiuza Filho, (...).

2. A fiscalizagdo iniciou-se junto a pessoa juridica Campineira Radio Taxi
Servicos Ltda, CNPJ: 05.942.639/0001-00, doravante denominada CAMPINEIRA
RADIO TAXI SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA., na qual constatou-se que
trata-se de empresa constituida com a finalidade de abrigar e ocultar recursos
financeiros de propriedade da empresa ASPEN, conforme sera detalhado no presente
relatorio.

I - Da Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda.

3. A Aspen (...) € uma sociedade empresaria Itda, com sede na Av. Cardoso de
Melo, n® 1.470, 8° andar, conj. 803, Vila Olimpia, Sdo Paulo —SP. O quadro
societario ¢ composto desde 26/09/2006 pelo Sr. José Roberto Monte, CPF (...), com
atual participagdo de R$ 990.000,00 no capital social, e pela pessoa juridica
GRANADA PETROLEUM LCC, sediada no exterior, na Silverside Road, conjunto
100,Wilmington, Delaware, DE19809, EUA, com participagdo de R$ 10.000,00,
representada no Brasil pelo proprio José Roberto Monte.
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4. A ASPEN tem como objetivo social o comércio atacadista de alcool
carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petroleo, exceto lubrificantes,
nao realizado por transportador retalhista (TRR).

5. A ASPEN declarou no ano-calendario de 2007, conforme DIPJ 2008,
Receita Liquida de R$ 114.503.577,24, e apurou Lucro Real de R$ 68.250,40 no 1°
trimestre de 2007; R$ 70.125,05 no 2° trimestre de 2007; R$ 72.125,20 no 3°
trimestre de 2007 e R$ 74.124,31 no 4° trimestre de 2007.

6. a ASPEN possui atualmente 4 filiais localizadas em Paulinia-SP, Cuiaba-
MT, Guarulhos-SP e Assis-SP, conforme Contrato Social consolidado pela 54*
alteragdo.

II - Da Campineiro Radio Taxi Servicos de Transporte Ltda

7. A CAMPINEIRA RADIO TAXI foi constituida em 15/09/2003 como
sociedade empresaria limitada pelos socios Baltazar Borges Fiuza Filho, CPF (...) ¢
Pablo Luz Lima, (...), tendo como objetivo social, conforme clausula IV do contrato
social, “prestacdo de servicos na area de transporte rodoviario de passageiros e
encomendas”, com capital social de R$ 30.000,00.

8. Em 27/01/2005 o s6cio Pablo Luiz Lima retirou-se da sociedade cedendo a
titulo gratuito a totalidade de suas quotas (R$ 15.000,00) ao socio Baltazar Filho, o
qual permaneceu como unico socio até o término da sociedade em 28/06/2006,
conforme Distrato Social registrado (...) em 09/11/2007.

9. A CAMPINEIRA RADIO TAXI entregou declaragdes de imposto de renda
relativas aos anos-calendario 2003 a 2007, na forma do lucro presumido, totalmente
“zerada” (receita bruta igual a zero em todos os meses). Para o ano-calendario 2008
foi entregue declaragcdo como inativa. Nao obstante, movimentou a vultosa quantia
de RS 23.641.554,62 em sua conta bancaria no ano-calendario 2007.

III — Da Fiscalizacao na Campineira Radio Taxi

10. A fiscalizagdo na Campineira Radio Taxi iniciou-se em 05/04/2010 pela
Auditora Fiscal da RFB Marcia Schiavetti Bortolai, sob o Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF) n°® 08.1.04.00-2010-00291-0, ocasido em que fora
constatado que a empresa Campineira Radio Téaxi nunca operou no endereco
constante em seu Contrato Social e informado a Receita Federal com domicilio
fiscal, conforme Termo de Constatacdo n° 01.

11. Diante da ndo localizagdo do enderego, foi dada ciéncia dos Termos de
Inicio de Agdo Fiscal e do Termo de Constatagdo n° 01 através da publicacdo do
Edital/SEFIS/108/2010 em 05/04/2010.

12. Por meio do Termo de Inicio de Agdo Fiscal a Campineira Radio Taxi foi
intimada a apresentar os livros contabeis ¢ os extratos bancarios relativos a
movimenta¢do financeira no Banco Bradesco S.A. no montante de RS$
23.641.554,62.

13. Em 16/06/2010 foi publicado o Edital/SEFIS/197/2010 para cientificar a
Campineira Radio Taxi do Termo de Intimagao n° 02, através do qual foi reintimada
a apresentar os elementos inicialmente solicitados e comunicada de que o
responsavel pela fiscalizagdo passara a ser o Auditor-Fiscal Humberto Melo
Patrocinio.
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14. O Termo de Intimacdo n° 03 foi encaminhado ao endereco constante no
cadastro CPF do socio Baltazar Borges Fiuza Filho, R. Uruana, 282, Jd. Planalto,
Paulinia-SP, porém foi devolvido pelos Correios com o motivo "mudou-se". O
Termo de Intimagdo n° 05, apdés correcdo do endereco constante do Termo de
Intimagao n° 04, foi encaminhado ao endereco do outro s6cio, Pablo Luz Lima, Av.
Jodo Vieira, 1441, Bela Vista, Paulinia-SP, porém também foi devolvido pelos
Correios, com o motivo "desconhecido".

15. Em 03/08/2010 foi publicado edital (Edital/SEFIS/266/2010) reintimando
novamente a fiscalizada (Termo de Intimagdo n® 06).

16. Em razdo da ndo localizacdo da empresa, nem de seus socios, a
Campineira Radio Taxi foi declarada INAPTA com a publicagdo no D.O.U. em
06/09/2010 do Ato Declaratorio Executivo n® 29/2010 (processo administrativo n°
10830.009752/2010-05).

17. Em 10/09/2010 foi expedida Requisicdo de Informacdes sobre
Movimentagao Financeira (RMF) ao Banco Bradesco S.A., com fundamento no art.
4° , § 6° do Decreto n° 3.724/2001, solicitando cdpia dos extratos bancarios, ficha
cadastral e instrumento de procuragdo relativos a Campineira Radio Taxi.

18. Enquanto se aguardava a entrega dos documentos requisitados a
instituicdo financeira e, posteriormente, eram analisados tais documentos, foram
publicados os Editais/SEFIS n°s 324/2010 (20/09/210), 391/2010 (10/11/2010) e
28/2011 (05/01/2011), para ciéncia, respectivamente, dos Termos de Continuidade
do Procedimento Fiscal n°s 07, 08 € 09.

19. De acordo com o Bradesco S.A. ndo ha procuragdo outorgada pela
Campineira Radio Taxi.

20. Com base no indicio de interposi¢do de pessoas, previsto no art. 3°, inciso
XI do Decreto 3.724/2001 foram solicitadas ao Banco Bradesco S.A., por meio das
Requisi¢des de Informagdes sobre Movimentagdo Financeira (RMF) expedidas em
03/02/2011, 10/07/2012 e 03/10/2012, copias dos documentos de débito e crédito,
selecionados por amostragem, com o intuito de identificar o titular de fato da
movimentagao financeira.

21. Em 25/02/2011 foi publicado o Edital/SEFIS/97/2011 dando ciéncia do
Termo de Intimacdo n° 10, através do qual intimou-se a Campineira Radio Taxi a
comprovar, por meio de documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
correspondentes aos lancamentos de créditos individualmente relacionados no anexo
ao termo.

22. Enquanto se realizavam investigagoes para identificagdo do real titular da
movimenta¢do financeira foram publicados os Editais/SEFIS n°s 165/2011
(13/04/2011), 241/2011 (07/06/2011), 306/2011 (28/07/2011), 372/2011
(14/09/2011), 437/2011 (09/11/2011), 003/2012  (04/01/2012), 048/2012
(01/03/2012), 098/2012  (27/04/2012), 142/2012 (22/06/2012), 173/2012
(17/08/2012) e 208/2012 (11/10/2012) para ciéncia, respectivamente, dos Termos de
Reintimacgdo n°s 11, 12, 13, 14, 15 € 16 ¢ Termos de Continuidade do Procedimento
Fiscal n®°s 17, 18, 19, 20 ¢ 21.

IV - Dos Elementos Probatoérios da Interposicao Fraudulenta de Pessoa
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23. Neste item detalharemos os elementos coligidos no curso da agédo fiscal
que levam a conclusdo de que a Campineira Radio Téxi foi constituida para ocultar
o titular de fato da movimentagéo financeira.

24. Preliminarmente, cabe destacar que Baltazar Borges Fiuza Filho ndo tinha
capacidade econdmica compativel para a condigdo de sdcio-administrador de uma
empresa com movimenta¢do financeira de R$ 23 milhdes em 2007, pois possuia
como unicos bens, de acordo com sua declaracdo de imposto de renda do ano-
calendario 2007, quotas de sociedades e um veiculo da marca Fiat modelo Palio
financiado em 60 parcelas.

25. A CAMPINEIRA RADIO TAXI néo fora constituida para a prestagdo de
servigos de transportes, haja vista que uma empresa atuante neste ramo com
movimenta¢do financeira no montante de R$ 23 milhGes de reais certamente seria
proprietaria de uma frota de veiculos, bem como necessitaria de uma estrutura para
gerencia-la, ao contrario da constatagdo de sequer ter funcionado no endereco
constante dos seus atos constitutivos, conforme Termo de Constata¢do n° 02.

26. Como serao adiante detalhados, os elementos revelados no curso da a¢do
fiscal, através de informagGes prestadas por terceiros, analise do fluxo dos recursos
financeiros e outros dados coletados, indicam que a empresa Aspen Distribuidora de
Combustiveis Ltda, CNPJ: 01.382.912/0001-38 era a titular de fato da
movimenta¢do financeira ocorrida na conta bancaria da Campineira Radio Taxi.

IV. 1 - Das Informacdes Prestadas por Terceiros

27. A partir da copia dos documentos de crédito e débito referentes ao extrato
bancario da Campineira Radio Taxi foram realizadas diligéncias com o objetivo de
identificar o responsavel de fato pelos recursos movimentados pela Campineira.
Vejamos as informagdes prestadas pelo diligenciados:

28. Intimada a justificar o recebimento de R$ 70.000,00 da Campineira Radio
Taxi, via TED em 19/06/2007, a empresa Univen Refinaria de Petréleo Ltda
respondeu o seguinte:

"(...)JA Univen, ha varios anos, tem dentro de seu rol de clientes
de produtos derivados de petroleo, as empresas Monte Cabral
Distribuidora de Combustiveis Ltda., CNPJ 04.138.529/0001-27
e Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda CNPJ
01.382.912/0001-38, o que comprovamos, neste momento,
apresentando a titulo de exemplo, copia de NFs de Venda para a
Aspen e os devidos langamentos das mesmas na contabilidade da
nossa empresa (Doc.1).

Esclarecemos que, como este é um mercado em que, de regra
geral, os pagamentos sdo antecipados ou a vista, sendo neste
ultimo caso, normalmente antes da efetiva saida do produto da
refinaria, tal procedimento era, a época, o caso de nossa politica
de vendas e de recebimentos para as empresa Monte Cabral e
Aspen, comercialmente, um cliente conjunto/unico.

Deste modo, esclarecemos que a forma de operacionalidade, é a
de receber o pagamento antecipado a titulo de adiantamento, e a
medida que os produtos forem sendo entregues, baixa-se tal
montante do referido adiantamento do cliente (Does. 2, 2.1 ¢ 1).
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No caso questionado por V.sa., constante do Termo de Intimagdo
Fiscal, ""1) Que tipo de negocio justificou tal operacio
financeira?", esclarecemos que os depdsitos feitos por nossos
clientes, sdo registrados em nossa contabilidade como
Adiantamento de Clientes, assim como esclarecido acima. No
caso especifico, a importincia de RS 70.000,00, proveniente de
deposito em nossa conta bancaria, por Campineira Radio Tdaxi
Servicos de Transporte Ltda, CNPJ 05.942.639/0001-00, foi
proveniente de pagamento por fornecimento de produtos
derivados de petroleo, produzidos por nossa refinaria-Univen,
por conta e ordem de nossos clientes, Aspen e Monte Cabral.
Portanto, esclarecemos em tempo, que ndo temos quaisquer
relacionamentos comerciais com a empresa Campineira Radio
Taxi, citada em vosso Termo.

Apresentamos neste momento, os registros contabeis, fiscais e
bancarios do referido deposito por nos recebido em nome destes
nossos clientes, para se comprovar os fatos que descrevemos
(Doe. 2 e 2.1).(...)" (grifo nosso)

29. Intimada a justificar o pagamento feito por sua incorporada Polipetro
Distribuidora de Combustiveis Ltda, CNPJ: 00.377.115/0001-08 a Campineira
Radio Téxi, via TED em 27/07/2007, no valor de R$ 333.000,00, a empresa Alesat
Combustiveis S.A., CNPJ: 23.314.594/0001-00, respondeu:

"(...) 1) Que tipo de negocio justificou tal operacgdo financeira?

Resposta: A ALESAT (Polipetro) esclarece que ndo realizou
nenhuma operacdo direta com a empresa Campineira Radio
Taxi Servigos. O deposito em questdo decorre da compra de
Gasolina A da empresa UNIVEN Petroquimica Ltda, CNPJ n°
67.276.923/0004-94, localizada na Rua Jodo Batista Pessini,
399, Bairro da Chave, Itupeva/SP, conforme Notas Fiscais n°s
049450, 049451 e 049452 (documento 2), que totalizam um
montante de R$ 333.000,00. No momento da realizacdo do
pagamento, a credora UNIVEN autorizou a ALESAT
(POLIPETRO) a realizar o deposito por sua conta e ordem na
conta corrente da Campineira Radio Taxi Servicos de
Transportes Ltda., conforme pode ser comprovado pelos
registros contabeis e documentos anexos (documento 3).

2) Apresentar copia de documentos habeis comprobatorios da
ocorréncia do negocio (exemplo: notas fiscais, contratos,
conhecimentos de transporte, etc.)?

Resposta: apresentamos as Notas Fiscais da UNIVEN
(documento 2) que originaram o pagamento por conta e ordem,
bem como copia da solicitacdo realizada ao financeiro da
ALESAT (POLIPETRO) pela empresa, VIBRAPAR Participagoes
Ltda. (empresa holding controladora da UNIVEN) para
realizacdo de deposito para Campineira Radio Taxi Servigos de
Transportes Ltda, bem como o comprovante de deposito da
operacgdo (documento 4). (...)" (g.n.)

30. Diante da resposta da empresa Alesat intimamos a empresa Univen que
justificou:
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"(..) No caso questionado por V.sa., constante do Termo de
Intimagdo Fiscal, "1) Qual a relagdo da intimada com a empresa
Campineira Radio Taxi Servigos de Transporte Ltda CNPJ:
05.942.639/0001-00?", esclarecemos que ndo tinhamos e ndo
temos quaisquer relacionamentos comerciais com tal empresa.

Em relagdo ao questionado no item "2) Qual a razdo do referido
pagamento ter sido recebido através da empresa Campineira
Radio Taxi Servigos de Transporte Ltda.?", esclarecemos que
refere-se a devolugdo de valores antecipados por nossos clientes
Monte Cabral e Aspen, devido a nao possibilidade de entrega
de produtos por estes encomendados, sendo tal devolugdo

efetuada por indicacdo dos mesmos. (...)" (g.n.)

31. Intimada a justificar a remessa de R$ 47.790,00 a Campineira, via TED
em 30/07/2007, a empresa Posto de Servigos Jotas Ltda, CNPJ: 03.117.624/0001-81,
esclareceu:

"(.) 1. A operacdo em referéncia estd devidamente
contabilizada no Registro de Entrada n° 00100 (Doc. 01), no
qual destaca-se as seguintes Notas Fiscais:

I NF 111369, de 08/08/2007, no valor de R$ 29.599,50);
II. NF 111370, de 08/08/2007, no valor de R$ 8.133,00;
III. NF 111371, de 08/08/2007, no valor de R$ 9.866,50.

2. Ressalte-se, nesse aspecto, que as notas fiscais sdo datadas de
08/08/2007, pois no ambito do mercado livre de combustiveis o
pagamento tem que ser realizado na ocasido da realiza¢do do
pedido, para a subsequente entrega do combustivel efetivamente
pago dentro dos seguintes 10 dias apos a confirmagdo do
recebimento do pagamento por parte do vendedor.

3. Assim sendo, e tendo em vista a coleta de informagoes
necessarias, em resposta ao quesito n° 1, cumpre explicar que o
negocio juridico que justificou a operagdo financeira acima
descrita foi de compra e venda de combustivel derivado de
petroleo,  combustivel  esse  comprado da  ASPEN
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e que foi pago a
EMPRESA CAMPINEIRA por solicitagdo da propria ASPEN.

4. Ja em atendimento ao ponto n° 2, junta-se copia de folha n°
00100 do Livro de Registro de Entradas n° 07,de 2007, onde
encontram-se registradas as Notas Fiscais n°® 111369, 111370 e
111371 que lastreiam a operagdo.

5. Ndo obstante, caso seja necessaria a apresentagdo de copia
autenticada dessas notas fiscais, requer-se desde jd prazo
suplementar de dez dias para juntada, uma vez que tais
documentos precisardo ser buscados no arquivo morto da
empresd..

6. Por ultimo, em resposta ao quesito n° 3, esclarece que o
contato com a empresa ASPEN, a revendedora dos combustiveis
comprados) por- meio -da, transferéncia bancaria realizada em
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30/07/2011, foi sempre realizado pelo telefone (19)78022752,
diretamente com o Sr. Volnei, gerente da drea comercial da
Aspen  Distribuidora de Combustiveis Ltda., CNPJ n°
01.382.912/0002-19, com endereco na Av. Estocolmo, n" 1438,
sala 6 - Cascata - Paulinia SP, CEP: 13140000, telefone (19)
2102-9680.

7. Esclarece, também, que o pagamento foi realizado a
Campineira Radio Taxi Servigos de Transporte Ltda. por ordem
da propria Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda., com
quem a Posto de Servigos Jotas Ltda. efetivamente realizou a
referida compra de combustiveis, sendo certo que na ocasido a
ASPEN informou que a CAMPINEIRA seria uma empresa com a
qual mantinha relagoes negociais."(g.n.)

32. Intimada a esclarecer o recebimento de R$ 12.824,00 da Campineira
Radio Taxi, via TED em 25/01/2007, a Sra. Leila Sandra de Jesus Simone justificou:

"LEILA SANDRA DE JESUS SIMONE, brasileira, "do lar",
portadora da Cédula de Identidade (RG) 20.941.7493 e inscrita
no CPF/MF sob o n° 173.823.488-65, casada com CARLOS
SIMONE, brasileiro, casado, "comerciante", portador da Cédula
de Identidade (RG) n° 16.985.7588 e inscrito no CPF/MF sob o
n° 104.960.058-47, ambos residentes e domiciliados a Rua Jose
Bonifacio, n° 346, na cidade de Aguai-SP, vem respeitosamente,
a fim de ser apreciado, expor o que segue:

1 - Na data do ocorrido, em meados de janeiro de 2007, o
relatante exercia a fung¢do de "vendedor de oleo lubrificante
usado”.

2 - Casado com Leila Sandra de Jesus Simone, ele
fregiientemente movimentava a conta bancdria que esta em nome
da sua esposa, sob o n° 498424-3, agéncia 320, Banco
Unibanco, efetuando transagoes, pagamentos, transferéncias,
inclusive utilizando-a para o recebimento dos pagamentos dos
produtos que na época comercializava.

3 - O mesmo vendia ""6leo lubrificante usado' de uma empresa
chamada "Aspen Distribuidora’, onde recebia comissoes de
suas vendas, o qual tinha como intermediario o Sr. Moacir
Capucci, atualmente com qualificagdo e paradeiro totalmente
desconhecido.

4 - Conforme segue em anexo, o extrato comprovando as
transagoes efetuadas para a conta bancaria de Leila Sandra de
Jesus Simone, mais especificamente a de n° 329374-0, no valor
de R$12.824,00 (Doze Mil, Oitocentos e Vinte e quatro Reais),
transferida de 'Campineira radio taxi", é pagamento de
produto negociado entre as partes, ou seja, entre Carlos e
Moacir.

5 - Alguns pagamentos foram efetuados pelo Sr. Moacir nesta
conta bancaria, e conforme pode verificar no anexo, remetidas
ora pela empresa denominada "Aspen distribuidora” e numa
unica oportunidade pela empresa "Campineira radio taxi".
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6 - Porém o relatante, jamais teve algum contato ou negocio com
a empresa denominada "campineira radio taxi", inclusive
desconhece seu ramo de atividades comerciais, pois seu unico
contato era feito com o Sr. Moacir Capucci.

/- Passados alguns anos, a rela¢do comercial entre as partes foi
encerrada, e o relatante nunca mais teve contato com seu ex
cliente."(g.n.).

IV.2 - Da analise do fluxo financeiro da conta bancaria

33. Além das informagdes prestadas por terceiros, de que os recursos
movimentados na conta banciria da CAMPINEIRA RADIO TAXI eram
recebimentos e pagamentos realizados pela ASPEN, constam na referida conta
bancaria diversos créditos e débitos a ela vinculados, vejamos:

34. A ASPEN efetuou diversas remessas de valores para a conta bancaria da
CAMPINEIRA RADIO TAXI através de transferéncias eletronicas totalizando o
montante de R$ 3.268.427,43, conforme tabela a seguir:

[Demonstrativo de fls. 54/55]

35. Em resposta ao Termo de Intimagdo no qual questionou-se sobre as razoes
da remessa do montante de R$ 474.447,43 (09/01/2007 R$ 122.450,00; 22/01/2007
R$ 11.000,00; 27/04/2007 R$ 289.997,43 e 15/05/2007 R$ 51.000,00) para a
CAMPINEIRA RADIO TAXI, a ASPEN justificou:

"Prezado Sr. Auditor.

Considerando intimacdo recebida na data de 20/08/2011,
visando a coleta de informagoes e documentos a respeito de
hipotético negocio juridico realizado em 2007 entre a
peticiondria e a sociedade empresaria Campineira Radio Taxi
Servicos de Transportes Ltda;

Considerando que a empresa Campineira Radio Taxi Servigos de
Transportes Ltda e a empresa Tupi Distribuidora de Derivados
de Petroleo Ltda possuem em seu quadro societario o mesmo
socio Sr. Baltazar Borges Fivza Filho;

Serve a presente para informar que as operagoes financeiras do
periodo em questdo referem-se a transagdo comercial realizada
entre a contribuinte e a empresa Tupi Distribuidora de
Derivados de Petroleo Ltda. Assim, por orientagdo e solicitag¢do
do socio proprietario Sr. Baltazar Borges Fiuza Filho, os
pagamentos para quitagdo dos combustiveis adquiridos pela
contribuinte foram realizados na conta corrente da Campineira
Radio Taxi.

Por fim, visando atender a o que determina a notificag¢do,
apresentamos neste momento as notas fiscais de aquisi¢do de
combustivel abaixo relacionadas:

[Demonstrativo de fl. 55]

36. Posteriormente, conforme Termo lavrado em 26/07/2012, a empresa
Aspen foi intimada a esclarecer a remessa do restante, no montante de R$

10
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2.793.980,00. Em resposta datada de 24/09/2012 alegou que os recursos sdo
referentes ao contrato de muituo celebrado com a CAMPINEIRA RADIO TAXI,
vejamos:

"No tocante as informagoes e documentos solicitados no termo
de intimagdo MPF 08104002012005445 referente as operagoes
que originaram a remessa de recursos a empresa Campineira
Radio Taxi Servicos de Transportes no ano de 2007
esclarecemos que tais remessas referem-se a empréstimo
realizado para subsidiar os investimentos financeiros da
empresa Campineira Radio Tdxi Servicos de Transportes na
expansdo de seus negocios, assim como, na sua area de atuagdo,
conforme contrato de mutuo em anexo.

Informamos ainda, que tal empréstimo realizado, no decorrer de
2007, teve como unico objetivo estreitar o relacionamento
comercial para garantia do direito de preferéncia quanto ao
fornecimento dos combustiveis comercializados pela ora

notificada (...)". (g.n.)

37. Em 04/10/2012 foi lavrado Termo de Intimagao através do qual a ASPEN
foi intimada a apresentar a via original do contrato de mutuo, bem como esclarecer
de que forma o empréstimo fora liquidado, haja vista a previsdo contratual de que a
Campineira deveria quita-lo até 31/12/2007. No entanto, a ASPEN néo atendeu a
intimagdo e ndo apresentou qualquer documento comprobatorio de que o
empréstimo fora quitado pela CAMPINEIRA RADIO TAXIL

38. Como ¢ possivel uma pessoa juridica emprestar mais de R$ 3 milhdes a
outra que ndo tenha uma sede, um local de funcionamento ou qualquer indicio de
atividade, com a expectativa de recebe-los acrescidos em 10% num prazo de 12
meses, sem qualquer garantia? E mais, vencido o prazo para quitagdo do
empréstimo, ndo proceder a sua cobranga, seja administrativa ou judicialmente?

Resta claro, que se trata de um contrato de mutuo ficticio, confeccionado com
o intuito de dissimular o verdadeiro motivo da remessa de quantia tdo expressiva
para uma empresa inoperante, qual seja, a existéncia de uma conta bancaria mantida
de forma oculta, através de interposta pessoa.

39. Verificou-se ainda, por amostragem, a emissdo pela CAMPINEIRA
RADIO TAXI de diversos cheques nominais 8 ASPEN, totalizando R$ 979.500,00,
a seguir relacionados. E de se estranhar que tais valores ndo tenham sido
relacionados pela ASPEN como sendo pagamentos de parte do empréstimo
concedido &8 CAMPINEIRA RADIO TAXI.

[Demonstrativo de fl. 56]

40. H4a uma transferéncia bancaria no valor de R$ 160.650,00 em 31/01/2007
da CAMPINEIRA RADIO TAXI para a Destilaria Nova Era, CNPI:
07.736.245/0001-20, que tem como socio o Sr. José Roberto Monte (mesmo socio
da empresa Aspen), a qual justificou tratar-se do recebimento pela venda de dois
equipamentos industriais a Campineira, entre os quais uma "Bomba Centrifuga de
Alta Pressdo". No entanto, da analise detida do extrato bancario da CAMPINEIRA
RADIO TAXI constata-se inveridica tal versdo, pois no dia anterior (30/01/2007) foi
creditada exatamente a mesma quantia (R$ 160.650,00) pela empresa ASPEN. Isto
¢, tal quantia foi transferida entre empresas do Sr. José Roberto Monte passando pela
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conta da CAMPINEIRA RADIO TAXI. Ademais, nio houve apresentacio de
qualquer documento comprobatorio de que tal operacdo comercial tenha ocorrido.

41. Constatou-se ainda, por amostragem, a emissdo pela CAMPINEIRA
RADIO TAXI de cheques a JR Investimentos, Participacdes ¢ Agro-Negocios Ltda,
CNPJ: 07.245.496/0001-02, empresa controlada por José Roberto Monte, em 5
oportunidades, totalizando R$ 79.056,55, conforme relagio abaixo:

[Demonstrativo de fl. 57]

~ IV.3 - Demais Elementos que vinculam a ASPEN a CAMPINEIRA
RADIO TAXI

IV.3.a - Dos vinculos entre José Roberto Monte e Baltazar Borges Fiuza
Filho

42. Em diligéncia no municipio de Paulinia-SP obteve-se a informagido com a
vizinhanga de que o Sr. Baltazar Borges Fitza Filho de fato residiu no endereco
constante do cadastro CPF, R. Uruana, 282 - Jd. Planalto, ¢ que o imodvel teria sido
alugado através da imobiliaria Hermes localizada no centro daquele municipio.

43. Formalmente intimada, a imobiliaria Hermes Administracio de Bens
Iméveis Ltda, CNPJ: 02.128.695/0001-07, forneceu os documentos relacionados as
locagGes contratadas pelo Sr. Baltazar, dos quais constata-se que:

* O Sr. Baltazar alugou dois imoveis através da imobiliaria Hermes. O
primeiro localizado na R. Uruana, 282 - Jd. Planalto - Paulinia - SP , no periodo de
01/10/2002 a 01/09/2007 e o segundo na R. Regina Basseto Bordginon, 584 - Sao
José - Paulinia/SP no periodo de 07/02/2007 a 23/08/2011;

* Em ambos os contratos de locacio, o Sr. Baltazar teve como seu fiador o
Sr. José Roberto Monte.

44, Ressalte-se que o imovel localizado na R. Uruana, residéncia de Baltazar
em 2007 ¢ uma construgdes modesta, corroborando com a constatagdo de que ele
ndo possuia capacidade econdmica compativel com um socio-administrador de
empresa de vultosa movimentagao financeira.

45. José Roberto Monte ndo apenas foi o fiador de Baltazar Borges Fiuza
Filho, em duas oportunidades, como também declarou ter emprestado a quantia
expressiva de R$ 195.000,00 em 2007, mediante emissdo de nota promissoria com
vencimento em 12/2008, conforme DIRPF 2008. Consta inclusive na ultima
declaragdo de ambos (DIRPF 2012) o referido empréstimo.

46. Em 20/03/2007, em entrevista pessoal a Secretaria da Fazenda do Estado
de Sdo Paulo, relacionada ao processo de recadastramento da inscrigdo estadual da
empresa Tupi Distribuidora de Combustiveis Ltda (1000035— 747565/2006),
Baltazar Borges Fiuza Filho declarou, na condigdo de socio desta empresa, que
conheceu José¢ Roberto Monte em Goiania, aproximadamente em 1990, enquanto
prestava servigos em sua oficina mecanica para o mesmo. Afirmou ainda, que José
Roberto Monte, como dono da empresa ASPEN convidou-o para vir trabalhar em
Sao Paulo, ndo necessariamente com ele.

47. Importante destacar que Baltazar Borges Fitiza Filho figurou no quadro
societario da ASPEN por menos de trés meses, entre 26/02/2002 e 20/05/2002,
periodo em que José Roberto Monte curiosamente ausentou-se do quadro societario.
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) IV.3.,b - Dos vinculos entre funcionarios da ASPEN e a CAMPINEIRA
RADIO TAXI

48. Cirele Amorim, CPF:288.707.448-25, funcionaria da ASPEN desde
01/09/2001, conforme Cadastro Nacional de Informagdes Sociais (CNIS), assinou
como testemunha no Instrumento de Contrato Social datado de 15/09/2003 e no
Instrumento de 2a Alteragdo do Contrato Social datado de 27/01/2005, ambos da
CAMPINEIRA RADIO TAXI.

49. Quando da rescisdo do contrato de locacdo do imovel situado na R.
Regina Basseto Bordginon, as chaves da residéncia foram devolvidas a imobiliaria
por Marcos Eduardo Bossolan e deixado como contato o nome de Cirele Amorim,
conforme "Termo de Entrega de Chaves Rescisdo Contratual”.

50. Marcos Eduardo Bossolan, CPF: 175.899.448-74, funcionario da ASPEN
desde 01/08/2005, conforme Cadastro Nacional de Informagdes Sociais (CNIS),
aparece ainda como destinatario de 9 (nove) cheques nominais emitidos pela
CAMPINEIRA RADIO TAXI (selecionados por amostragem), no montante de R$
38.713,00, a seguir relacionados:

[Demonstrativo de fl. 59]
1V.3.c - Do Rastreamento das Declarac¢oes transmitidas a RFB

51. Analisando-se os dados relativos a transmissdo das declaragdes a Receita
Federal do Brasil da CAMPINEIRA RADIO TAXI e da ASPEN Distribuidora de
Combustiveis Ltda, verifica-se que, embora ja tivesse sido protocolado o Distrato
Social junto a JUCESP, a Campineira Radio Taxi e a ASPEN transmitiram diversas
declaragdes a Receita Federal em mesma data e exatamente do mesmo computador,
haja vista a semelhanca do Mac Adress, vejamos:

[Demonstrativo de fl. 60]

52. Constatou-se também que as declara¢des de imposto de renda da pessoa
fisica, referentes aos anos-calendario 2010 e 2011, dos Srs. Baltazar Borges Fitiza
Filho ¢ José Roberto Monte, socios-administradores, respectivamente, da
Campineira Radio Taxi e da Aspen, foram transmitidas a Receita Federal pelo
mesmo computador:

[Demonstrativo de fl. 60]
53. Portanto, constata-se dos elementos acima expostos que:

54. Em 2007, Baltazar Borges Fiuza Filho residia em uma moradia simples
alugada; possuia um veiculo "popular", Fiat Palio financiado em 60 parcelas. Nao
possuia, portanto, tanto, capacidade econdmica caracteristica de um socio-
administrador de uma empresa com movimento anual superior & R$ 20 milhdes.

55. Baltazar Filho gozava de grande confianga do Sr. José Roberto Monte,
proprietario da Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda (importante distribuidora
de combustiveis com faturamento declarado superior a R$ 100 milhdes em 2007),
pois o teve como seu fiador em contrato de locagdo, pelo menos em duas
oportunidades. Ademais, recebera em 2007 empréstimo pessoal de José Roberto
Monte da vultosa quantia de R$195.000,00, mediante assinatura de nota
promissoria, ainda pendente de pagamento, segundo informagdes das Declaragdes de
Imposto de Renda de ambos.



Processo n° 10830.727525/2012-19 S1-C3T1
Acoérdio n.° 1301-001.930 Fl1. 1.533

56. A Campineira Radio Taxi foi constituida em 2003, tendo com um dos
socios Baltazar Borges Fiuza Filho e como testemunha em seu Contrato Social a
funcionaria da ASPEN Cirele Amorim. Como a Campineira seria apenas uma
empresa ficticia, o local escolhido para sedia-la foi o enderego de lotes de dificil
identificagdo e sem qualquer edificacao.

57. Montou-se assim, um esquema com interposi¢do fraudulenta de pessoa
com o intuito de ocultar a propriedade de milhdes de reais, o qual sé foi possivel de
ser revelada apos complexa investigagao.

58. José Roberto Monte utilizou a ficticia CAMPINEIRA RADIO TAXI para
efetuar pagamentos de fornecedores, funcionarios, prestador de servico e
recebimentos de valores relacionados a comercializagdo de combustiveis pela sua
empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. Além disso, efetuou
transferéncias da conta bancaria mantida de forma oculta para a JR Investimentos,
Holding por controlada por ele.

59. Apos grande movimentagdo financeira de janeiro a outubro de 2007 foi
protocolado em 09/11/2007 o Distrato Social da Campineira Radio Téxi com data de
28/06/2006, o que sugere a inten¢do de despistar ou ndo revelar através deste
instrumento contratual, a existéncia de intensa atividade financeira em 2007.

60. Diante da utilizagdo fraudulenta da conta bancaria da Campineira Radio
Taxi pela empresa Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda., esta sob o comando
do socio José Roberto Monte, ndo € de se estranhar que diversas declaragdes fiscais
destas pessoas juridicas tenham sido transmitidas a Receita Federal pelo mesmo
computador, assim como as declaragdes pessoais de imposto de renda de José
Roberto Monte e Baltazar Borges Fiuza Filho.

61. Face ao exposto, resta esclarecido que a titularidade de fato da conta
bancaria aberta no Banco Bradesco S.A., agéncia 318-2, conta corrente 51771-
2, em nome da Campineira Radio Taxi Servicos de Transportes Ltda pertence
a ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS f LTDA.

V - Da Fiscalizacao da ASPEN Distribuidora de Combustiveis Ltda.

62. Diante da constatacdo de que a ASPEN ¢ a titular de fato da
movimentacao financeira ocorrida no Banco Bradesco S.A., este Auditor Fiscal da
Receita Federal foi incluido no MPF — 0819000-2010-03824-7, procedendo-se a
intimagdo da ASPEN para comprovar a origem dos créditos na conta bancaria em
questdo, conforme relagdo individualizada dos créditos em planilha anexa ao Termo
de Inicio, Constatacdo e Intimagao lavrado em 01/11/2012, cuja ciéncia foi dada por
via postal em 06/12/2012.

63. Para estrita observancia dos principios constitucionais da ampla defesa e
do contraditério foram encaminhados anexos ao Termo de Inicio, Constatacdo e
Intimag¢do coépia integral do extrato bancario da conta mantida em nome da
Campineira Radio Taxi e as respostas de terceiros aos questionamentos feitos por
esta fiscalizagdo federal, caracterizadores da titularidade de fato pela ASPEN.

64. Passado o prazo estipulado para os esclarecimentos, a ASPEN
protocolizou resposta em 26/11/2012, assinada por José Roberto Monte, na qual
nega a titularidade da conta, vejamos:

"(...)Considerando se tratar de conta juridica, extrato bancario e
movimentag¢oes financeiras cuja titularidade refere-se a
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Campineira Radio Taxi Servigos de Transportes Ltda e ndo a ora
intimada Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda;

Considerando ainda se tratar de quebra de sigilo bancario de
terceiro e envio de informagoes financeiras para conferéncia e
esclarecimentos;

Serve a presente para solicitar prazo adicional de 30 dias, uma
vez que estaremos consultando nosso departamento juridico
para levantamento das informagoes e cumprimento da referida

notificagdo. (...)" (g.n.)
VI — DA SUJEICAO PASSIVA

65. O Codigo Tributario Nacional (CTN), Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966, define no art. 121 o sujeito passivo da obrigacao tributaria:

(..)

66. Identificada como titular de fato da conta bancaria mantida no Banco
Bradesco S.A. em nome da Campineira Radio Taxi, pelos motivos ja
detalhadamente expostos, a empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA assume a condi¢io de CONTRIBUINTE por ter
relagdo econdmica com os fatos juridicos tributarios relacionados a movimentagao
financeira e, portanto, relagdo pessoal e direta com as situagdes que constituem fatos
geradores das obrigagdes tributarias, nos termos do diploma legal.

VI. 1 - Da Responsabilidade Solidaria de José Roberto Monte

67. JOSE ROBERTO MONTE, CPF: 034.186.976-74, na condic¢do de socio-
administrador da ASPEN Distribuidora de Combustiveis Ltda, agiu com infracao a
legislagdo tributaria, pois, ao utilizar-se de esquema fraudulento de interposicao de
pessoa, modificou um dos aspectos da obrigagdo tributaria, qual seja, o aspecto
pessoal relativo ao sujeito passivo previsto no art. 121 do CTN, colocando de forma
ideologicamente falsa a empresa CAMPINEIRA RADIO TAXI como contribuinte
das obrigagoes tributarias decorrentes de fatos geradores praticados pela ASPEN,
incorrendo na conduta prevista no art. 71 da Lei n° 4.502/64:

(..

68. Tal conduta constitui também infragdo a legislacdo penal, especialmente
ao art. 1°, incisos I e I da Lei n° 8.137/90, pois de forma intencional, dolosa, deixou
de declarar os tributos decorrentes das receitas omitidas e ocultadas na conta
bancaria de interposta pessoa, vejamos:

(..

69. Desta forma, JOSE ROBERTO MONTE é RESPONSAVEL
SOLIDARIO pelo crédito tributario apurado no presente auto de infracao, nos
termos do art. 135, inciso III do CTN:

(...)
V1.2 - Da Responsabilidade Solidaria de Baltazar Borges Fitza Filho

70. Considerando que a titularidade de fato da conta bancaria era da ASPEN
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS ¢ que BALTAZAR BORGES FIUZA
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FILHO, CPF: 340.785.416-15, na condicdo de sécio-administrador da
CAMPINEIRA RADIO TAXI era quem tinha poderes para movimentar a conta
bancéria, e de fato o fez assinando todos os cheques que foram coligidos por esta
fiscalizagdo federal, conclui-se que sua participa¢do no esquema fraudulento
montado para a pratica de sonegagdo fiscal de tributos devidos pela ASPEN foi
rundamental, colocando-o na condi¢do de verdadeiro preposto da ASPEN com
poderes para movimentar recursos de propriedade desta.

71. Desta forma, a conduta de Baltazar Borges Fitza Filho constitui
infracao a legislaciio tributaria e penal, referente aos mesmos dispositivos legais
infringidos por José Roberto Monte, incidindo, portanto, a
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA pelo crédito tributirio apurado neste
auto de infracio, com fundamento no art. 135, inciso II do Cédigo Tributario
Nacional.

VII - DA OMISSAO DE RECEITA

72. Regularmente intimada conforme relatado no item V, a ASPEN ndo
apresentou qualquer documento comprobatério da origem dos valores creditados na
conta bancaria mantida em nome da Campineira Radio Taxi, da qual ¢ titular de
fato.

73. Assim, resta caracterizada a omissdo de receita nos termos do art. 42 da
Lei n® 9.430/96:

(..

74. A tabela seguinte apresenta os totais de receitas omitidas pela ASPEN,
mensal e trimestralmente no ano-calendario 2007, concernentes a titularidade de fato
da conta bancaria em nome Campineira Radio Taxi, ja com os ajustes referentes aos
estornos, cheques devolvidos e exclusdo das transferéncias bancarias:

[Demonstrativo de fl. 66]
VIII - DO LANCAMENTO DE OFiCIO DO IRPJ E REFLEXOS

75. Constatada a omissdo de receitas pela ASPEN, estdo sendo langados de
oficio os valores de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribuicao
Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL), devidos nos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres de 2007,
com base no lucro real, ¢ de PIS ¢ COFINS devidos nos meses de janeiro/07 a
dezembro/07, nos termos da legislacdo aplicavel:

(..)

76. Conforme dados constantes do "Anuario Estatistico Brasileiro do Petréleo,
Gas Natural e Biocombustiveis 2008", publicado no site da Agéncia Nacional de
Petroleo (ANP), a ASPEN comercializou em 2007 Gasolina C, Oleo Diesel e Alcool
Etilico Hidratado. Destarte, para efeitos de apuracdo do PIS e COFINS foram
consideradas as aliquotas incidentes sobre a receita de revenda de alcool,
respectivamente, de 1,46% e 6,74%, por serem as mais elevadas entre as previstas
para as receitas auferidas pela ASPEN em 2007, conforme se verifica dos seguintes
dispositivos legais:

(..)
IX - DA MULTA QUALIFICADA
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77. Para o presente caso sera aplicada multa de 150% prevista no art. 44, incu
I, § 1° da Lei 9.430/96, pois a ASPEN deixou de recolher os tributos devidos com
base nas receitas omitidas, utilizando-se de interposta pessoa de forma a ocultar a
ocorréncia do fato gerador ou retardar o seu conhecimento por parte da autoridade
fiscal.

78. Oportuno se faz a transcri¢do do art. 44 da Lei n° 9.430/96 ¢ dos artigos
nela mencionados da Lei n° 4.502/64:

(.

Ciente das exigéncias e com elas irresignada, a contribuinte Aspen
Distribuidora de Combustiveis apresentou a impugnacao de fls. 707/726. Suas razdes foram
assim sintetizadas pelo relator do processo, em primeira instancia:

3.1. De inicio, faz um resumo do procedimento de fiscalizacdo, refere-se aos
Mandados de Procedimento Fiscal, aos esclarecimentos prestados, a quebra de sigilo
bancario de terceiros (Campineira Radio Taxi Servigos Ltda) e afirma que os
langamentos sdo ilegais e inconstitucionais.

3.2. Aduz que a autoridade fiscal teria excedido o prazo de execugdo dos
trabalhos, previsto no MPF. Refere-se ao artigo 7°, § 2°, do Decreto n.° 70.235, de
1972. Colaciona jurisprudéncia. Em suas palavras:

“Sendo assim, interessante firmar que — apos o decurso do prazo
de 60 dias do Mandado de Procedimento Fiscal sem a
notificagdo do contribuinte da prorrogacdo da fiscalizagdo —
considera-se encerrada a fiscalizagdo.

Alids, ao contrario do que alega a fiscalizagdo, o mandado de
procedimento fiscal e os termos de prorroga¢do somente
produzem efeitos apds a notificagdo valida do contribuinte, isto
é, no momento em que o contribuinte recebe os mandados.
Portanto, frise-se, os mandados (seja de inicio da fiscalizagdo,
seja de prorroga¢do do procedimento fiscal) ndo produz
qualquer efeito no momento a sua expedi¢do ou postagem, como
quer fazer a Receita Federal no presente caso.

()

Ora Exceléncia, no caso em tela, o contribuinte fora notificado
da prorrogagdo do procedimento fiscal apos o prazo de 60
(sessenta) dias, tornando invdlida toda a fiscaliza¢do que
resultou na lavratura do presente auto de infragdo. Isto porque,
ao deixar de prorrogar o mandado de procedimento fiscal
tempestivamente, considerase homologado todo o crédito
tributario, ndo sendo possivel nova fiscaliza¢do sobre o mesmo
tributo e periodo sem ao menos violar o principio da legalidade
e da seguranca juridica.

Alem disso, o entendimento majoritario do Superior Tribunal de
Justica é de que o ato administrativo que informa ao contribuinte
do prosseguimento da fiscaliza¢do deve ser motivado, o que
também NAO ocorreu no caso em comento.
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Ora Nobre Julgador tributdario, pode o Agente Fiscal
prorrogar/perpetuar a fiscalizagdo por tempo indeterminado e
sem qualquer motivagdo? Obviamente que ndo, pois violaria —
alem do principio constitucional da legalidade — o da seguranca
juridica.

Portanto, esta mais que demonstrada a nulidade do Auto de
Infragdo em epigrafe, razdo pela qual deve ser anulado.”

3.3. Alega a violag@o dos principios constitucionais da ampla defesa e do
contraditério, tendo em conta que a autuagdo teria sido lavrada com base na
presungdo de que (i) a empresa Campineira Radio Taxi Servigos Ltda seria
interposta da Impugnante e, assim, (ii) as receitas por ela auferidas seriam da
titularidade da ASPEN.

3.4. Argumenta que prestou todas as informagdes solicitadas, juntando
documentos que comprovariam a celebragdo de contratos de mutuos entre as
empresas ¢ a realizagdo de operagdes comerciais com a empresa Tupi Distribuidora
de Derivados de Petroleo Ltda, cujo socio era o mesmo da Campineira Radio Taxi
Servigos Ltda. No entanto, a autoridade fiscal desprezou os fatos ¢ documentos sob a
alegacdo absurda de que (i) ninguém emprestaria trés milhdes de reais a uma
empresa sem garantias e (ii) ndo existia cobranca do contrato de mituo entre as
empresa. E continua:

“Ora, Exceléncia, é dever do Fiscal analisar com
IMPARCIALIDADE todas as alegagdes e documentos, o que ndo
existiu no caso em tela. Tanto é assim que, em 06.11.2012, a
Impugnante recebeu o termo de inicio, constatagdo e intimag¢do
(DOC. 03), requerendo esclarecimentos acerca dos extratos
bancdrios da empresa Campineira Radio Taxi Servigos Ltda (...).

Diante da duvida sobre a legalidade da intima¢do que quebrou o
sigilo bancario de terceiros, a Impugnante, em 26.11.2012 —
portanto, dentro do prazo para prestar esclarecimentos —
requereu a concessdo de prazo complementar para cumprimento
da notificagdo, sendo que tal pedido simplesmente fora
desprezado pela fiscaliza¢do e a autuagdo foi lavrada.”

3.5. Dessa forma, restaria evidenciado o interesse da Receita Federal em
responsabilizar a Impugnante, empresa séria ¢ idonea, por débito de outra pessoa
juridica, conforme se vé no Item V — do Termo elaborado pela autoridade fiscal.

3.6. Acrescenta que a autoridade fiscal diz que o titular de fato na conta
bancaria mantida no Banco Bradesco seria a Impugnante, mas despreza a alegagdo
do proprio banco de que ndo existia procuragdes outorgadas pela Campineiro Radio
Taxi. Ademais, houve a presungdo de omissdo de receitas sem a andlise de sua
documentagao contabil e fiscal. Em suas palavras:

“Alias, conforme consta nas alegagées juntadas ao Auto de
Infragdo, todos os valores depositados por clientes da ASPEN na
conta bancdria da CAMPINEIRA RADIO TAXI SERVICOS
LTDA (CNPJ N°...) se deram em razdo de operagdes comerciais
com a respectiva emissdo e escritura¢do dos documentos
contabeis e fiscais.
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Ou seja, e situagcées em que a CAMPINEIRA RADIO TAXI
SERVICOS LTDA necessitava de valores com urgéncia e a
ASPEN ndo os tinha, a impugnante — ao invés de receber de seus
clientes os valores e depois transferir para a conta bancaria da
CAMPINEIRA — solicitava que os seus clientes depositassem
diretamente na conta da empresa CAMPINEIRA, mas a ASPEN
ndo deixava de emitir os documentos fiscais e escritura-1os.

O mesmo acontecia quando a CAMPINEIRA desejava pagar
parte dos valores dos contratos de mutuos a ASPEN: ao invés de
pagar a credora (Impugnante), pagava diretamente aos
fornecedores da ASPEN com uma ordem desta, evitando assim,
que a Impugnante pagasse multas em razdo de atrasos no
fornecimento de mercadorias aos seus clientes. E isto tinha uma
explicacdo simples: neste segmento, as mercadorias somente sao
liberadas com a compensa¢do da operagdo financeira
(pagamento a vista), portanto, aguardar a compensa¢do do
pagamento do empréstimo para depois pagar a mercadoria
significava prejuizo, perda de clientes e, em alguns casos, multas
pelo ndo fornecimento do produto. Isto tudo acontecida com a
devida escritura¢do das operagoes nos livros contdabeis e fiscais
da Impugnante.

Fato ¢ que a alegacdo de omissdo de receitas é bastante
precaria, pois o Fisco sequer analisou e confrontou se o
documento fiscal que embasou a operagdo comercial ndo estava
escriturado!!!

Portanto, o que a Administragdo tributaria faz é cobrar 2 (duas)
vezes o mesmo imposto do mesmo contribuinte, fenomeno ilegal
e inconstitucional denominado de bitributag¢do, isto porque,
todas as operagoes comerciais da Impugnante estavam
acompanhadas de documentos fiscais, os quais foram
devidamente escriturados e tributados.”

3.7. Afirma que, embora a autoridade fiscal relate que houve a omissao de
receitas, simplesmente ndo demonstra qual receita fora omitida, o que é impossivel
sem a analise de sua documentagdo contabil, o que demonstra, mais uma vez, o
intuito do Fisco em responsabilizar a ASPEN por débitos de outra empresa.
Acrescenta que a auséncia da descrigdo clara e precisa da infragdo impossibilita a
impugnag¢do adequada, cerceando seu direito de defesa.

3.8. Requer a decadéncia do crédito tributario formalizado, tendo em conta
que a lavratura dos autos de infra¢do ocorreu apenas em 10 de dezembro de 2012,
mais de cinco anos depois do fato gerador. Recorre ao artigo 150, § 4°, do Codigo
Tributario Nacional e acrescenta que houve recolhimento antecipado dos tributos,
sendo evidente a decadéncia para o ano-calendario de 2007.

3.9. Insurge-se contra a quebra do sigilo bancéario da empresa Campineira
Radio Taxi Servigos Ltda. Em suas palavras:

“Ora, se a propria Lei Complementar n° 105/2001 e o Decreto
n.° 3.724/2001 exigem a instauracdo de procedimento
administrativo para a quebra do sigilo bancdrio do contribuinte,
por que razdo ndo teria concedido o prazo pleiteado pelo
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contribuinte? Tal negativa demonstra a ilegalidade da quebra do
sigilo bancario.

Ainda que tal ilegalidade pudesse ser afastada, ha de se dizer
que houve a quebra do sigilo bancario de terceiros e sem ordem
udicial.

J

A priori, pela leitura das referidas normas, conclui-se que é
vedado a quebra do sigilo bancario de terceiros como ocorreu
no caso em tela. Alids, acerca de tal fato, desnecessarias
maiores argumentagoes, pois desrespeitaria inumeras clausulas
pétreas, inclusive da inviolabilidade da intimidade e vida priva
do contribuinte.”

3.10. Disserta sobre o sigilo bancario, recorrendo a Constitui¢do Federal ¢ a
posicionamentos do Supremo Tribunal Federal. Afirma que somente o Poder
Judiciario pode ter acesso aos dados bancarios. Cita o Recurso Extraordinario n°
389808-PR, por meio do qual o STF teria reconhecido a inconstitucionalidade da Lei
Complementar n° 105, de 2001 e de todas as demais normas correlatas. Conclui sua
defesa:

“4— DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, requer:

a) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do Auto de
Infragdo em epigrafe, anulando todo o langcamento tributdrio,
tendo em vista as violagoes aos principios basilares do
ordenamento juridico brasileiro e a auséncia dos elementos
necessdarios ds autuacoes,

b) Seja reconhecida a ocorréncia da decadéncia de todo o
exercicio de 2007 — nos termos do artigo 150 do Codigo
Tributario Nacional — e extinto o crédito tributdrio em
conformidade com inciso V, do artigo 156 do Codex Tributario;

¢) Seja reconhecida a ilegalidade e inconstitucionalidade da
quebra do sigilo bancario da empresa CAMPINEIRA RADIO
TAXI SERVICOS LTDA (CNPJ n°..) E, ASSIM, CANCELADO O
PRESENTE Auto de Infragdo.

Por fim, requer sejam todas as publicagdes e intimagoes feitas
exclusivamente em nome de seu patrono, o advogado OCTAVIO
TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, (...).”

4. Em 10 de janeiro de 2013, a contribuinte apresentou o documento de fls.
1261/1.273, datado de 04 de janeiro de 2013, referido 4 COFINS, por meio do qual
apresenta, em sintese, as mesmas razdes de defesa da impugnacdo acima transcrita,
com os seguintes acréscimos, especificos para a COFINS e Contribui¢do ao PIS:

“As autuagoes foram lavradas com base na suposta omissdo de
receitas pela empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA, ora impugnante, no entanto, o Fisco
utilizou-se de bases de calculos presumidas, o que ndo se pode
admitir no ordenamento juridico brasileiro.

20
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Note-se que nitidamente, a Fiscalizagdo presumiu a base de
calculo do PIS e da COFINS dos meses de janeiro a marco de
2008 e outubro a dezembro de 2008, cujo trecho segue transcrito

(fls 9/10):

)
(o)
Ora Exceléncia, presumir que todos os produtos comercializados
pela Impugnante possuem a mesma margem de lucro é um
absurdo, isto porque, a Impugnante comercializa commodities,
cujos valores variam diariamente de acordo com a oferta e a
procura, sendo impossivel manter margens de lucro semelhantes
entre dlcool e gasolina.

Destarte, latente a nulidade da autuacdo, pois ndo se pode
tributar aquilo que ndo ¢ tributavel, sob pena de violag¢do, além
do principio do contraditorio e da ampla defesa — também da
legalidade.

Nada obstante a referida nulidade, o Fisco presumiu que (i) toda
a mercadoria adquirida de determinadas pessoas juridicas é
Alcool Hidratado e (ii) foi vendida como Alcool Hidratado, o

que ndo é verdade!!

Ora, no exercicio de suas atividades, a Impugnante adquire
Alcool e mistura na Gasolina, nos termos da legislagdo da
Agéncia Nacional de petroleo (ANP), dessa forma, nem todo
dlcool que é adquirido pela Impugnante é revendido com Alcool.

Assim, inquestionavel a nulidade do Auto de Infragdo, pois, mais
uma vez, o Fisco tenta tributar aquilo que ndo é tributavel.

()

32 - DA CORRETA TRIBUTACAO DE  TODA
COMERCIALIZACAO DE ALCOOL HIDRATADO

Ainda que por mera argumentagdo, necessario se faz demonstrar
que todas as alienagoes de Alcool Hidratado foram devidamente
tributadas pela Impugnante. E o que se passa a fazer.

Conforme consta no Auto de Infracdo em epigrafe, fora
constituido o crédito tributario, ora impugnado, em razdo da
suposta omissdo de receitas referente a comercializagdo de
Alcool Hidratado.

Fato ¢ que a alegacdo de omissdo de receitas é bastante
precaria, pois o Fisco — aléem de “partir” de presungdes para
lavrar a autuagdo — ndo considerou que todas as operagoes
foram devidamente tributadas, nos termos da legislacdo de
regéncia.

Portanto, resta mais que demonstrada a ilegalidade do Auto de
Infragcdo em epigrafe, razdo pela qual deve ser cancelada a
exacdo.”

21
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A 4* Turma da DRJ em Campinas/SP analisou a impugnagdo apresentada
pela contribuinte e, por via do Acordao n° 05-40.833, de 18/06/2013 (fls. 1330/1378),
considerou procedente o langamento com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

SUJEI Cff O PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUT. ARIA
SOLIDARIA. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Opera-se a preclusdo processual relativamente a sujei¢cdo
passiva da pessoa fisica e/ou juridica que deixa de apresentar
argumentos de defesa em relacdo a atribui¢cdo da respectiva
responsabilidade solidaria pelo crédito tributdrio constituido.

LANCAMENTO. NULIDADE. MPF.

Tendo sido o lancamento efetuado com observancia dos
pressupostos legais e ndo havendo prova de violagdo das
disposi¢oes contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do
Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha que se falar em nulidade do
langamento em questao.

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é um instrumento de
controle, planejamento e gerenciamento interno, que visa
institucionalizar, no ambito da Secretaria da Receita Federal, o
procedimento fiscal. A eventual inobservancia as normas que o
regulamentam jamais pode invalidar o lancamento fiscal
constituido nos moldes do art. 142 do CTN e demais regras
relativas ao Processo Administrativo Fiscal.

NULIDADE. PROVA ILICITA.

Os extratos bancarios contendo movimenta¢do financeira em
nome de interposta pessoa ndo constituem prova ilicita quando
fornecidos pelas institui¢oes bancarias ao Fisco em decorréncia
da instaurag¢do de processo administrativo fundamentado na
legislagdo em vigor.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os
mesmos fatos que ensejaram o lancamento do imposto de renda,
a decisdo de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na
decisdo dos autos de infra¢do decorrentes.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2007

DEPOSITOS ~ BANCARIOS. OMISSAO DE  RECEITA.
Evidenciam omissdo de receita os depositos realizados em conta
de interposta pessoa, em relagdo aos quais a contribuinte,
regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentagdo
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habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagoes.

CONTAS BANCARIAS EM NOME DE TERCEIRO. E vdlida a
presungdo legal de receita omitida, com base em depositos sem
prova da origem dos recursos, quando a interessada movimenta
e utiliza conta bancdria em nome de interposta pessoa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

LANCAMENTO. DECADENCIA. PRESENCA DE DOLO,
FRAUDE OU SIMULA C/fO. Diante da caracterizada da fraude,
em vista da interposi¢do de pessoa, a decadéncia rege-se pelo
artigo 173, inciso I, do Codigo Tributario Nacional, ndo se
caracterizando para os fatos geradores objeto do lancamento.

MULTA QUALIFICADA. INTERPOSTA PESSOA. A multa de
oficio de 150% é devida nos casos em que for comprovado o
evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n°4.502, de 1964.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2007
ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

A apreciag¢do de inconstitucionalidade da legislagdo tributaria
ndo é de competéncia da autoridade administrativa, mas sim
exclusiva do Poder Judiciario.

A pessoa juridica Aspen Distribuidora de Combustivel Ltda. (contribuinte)
tomou ciéncia da decisdo de primeira instancia, por via postal, em 24/10/2013, conforme Aviso
de Recebimento a fl. 1398. As fls. 1399/1413 encontro recurso voluntario interposto em
conjunto por Aspen Distribuidora de Combustivel Ltda. e Jos¢ Roberto Monte. O documento
foi postado em 25/11/2013, conforme fls. 1413 e 1399. O recurso ¢ subscrito pelo Advogado
Dr. Marcos Vinicius Costa. Procuracao outorgada pela Aspen a fl. 1418. Nao encontrei nos
autos procuracao outorgada por Jos¢ Roberto Monte.

No recurso interposto, os argumentos trazidos podem ser sintetizados como
segue:

e Valendo-se da Sumula CARF n° 32, a recorrente sustenta que nao
haveria prova de todos os depositos havidos na conta bancaria da
empresa Campineira, mas tdo somente de trés movimentagdes
especificas. Nao seria possivel, por sua Otica, atribuir a interessada
toda a movimentacdo financeira ocorrida. O langcamento seria, entdo,
nulo.

e Outro motivo de nulidade do langamento seria o fato de que deposito

bancdrio ndo constitui fato gerador de IRPJ, CSLL, PIS nem
COFINS.
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e Com base nas sumulas CARF n° 14 e n° 25, a recorrente combate a
multa qualificada aplicada ao lancamento. Lembra que a autuacdo se
deu exclusivamente com base em presuncao legal de omissao de
receitas € que ndo estaria comprovada a ocorréncia de fraude,
sonegac¢ao nem conluio.

e Na mesma linha de raciocinio, sustenta:

o que ndo haveria fundamento para a responsabilizacdo pessoal
dos socios, segundo art. 135 do CTN;

o que o crédito tributdrio teria sido constituido quando ja
operada a decadéncia.

e Requer, ainda, a extingdo da representacao fiscal para fins penais.

O processo foi levado a julgamento perante a 2* Turma Ordinéria desta 3?
Céamara da 1* Secao de Julgamento do CARF em 04/03/2015. Na oportunidade, o Colegiado
considerou a necessidade da adogdo de medidas saneadoras, pelo que, mediante a Resolu¢ao n°
1302-000.368 (fls. 1457/1478), o julgamento foi convertido em diligéncia “para que o Sr. José
Roberto Monte e o Sr. Baltazar Borges Fiuza Filho sejam cientificados do Acorddo n° 05-
40.833, de 18/06/2013 (fls. 1330/1378), facultando-lhes ainda a interposi¢cdo de recurso
voluntario no prazo legal”.

A intimacao (fl. 1482) dirigida ao Sr. José Roberto Monte, em seu domicilio
tributario, foi devolvida pelos Correios (fl. 1487), com a indicacdo “desconhecido”. Em
seguida, a ciéncia da decisdo de primeira instancia foi feita em 11/06/2015 mediante o Edital
Eletronico de fl. 1488. As fls. 1496/153 encontro recurso voluntério interposto por esse sujeito
passivo. A pega recursal ¢ datada de 18/08/2015, tendo sido entregue a reparti¢ao fiscal por via
postal. A data de postagem foi 20/08/2015, conforme documento de fls. 1515/1518.
Instrumento de procuragao a fl. 1514.

A intimacdo (fl. 1484) dirigida ao Sr. Baltazar Borges Fitiza Filho, em seu
domicilio tributario, foi devolvida pelos Correios (fl. 1490), com a indicacao “ndo procurado”.
Em seguida, a ciéncia da decisdo de primeira instancia foi feita em 21/07/2015 mediante o
Edital Eletronico de fl. 1491. Nao encontro nos autos recurso voluntario interposto por esse
sujeito passivo.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator

Registro, inicialmente, que o sujeito passivo Sr. Baltazar Borges Fiuza Filho,
cientificado da decisdao de primeira instancia, ndo apresentou recurso voluntario.

Quanto ao Sr. Jos¢ Roberto Monte, deve-se ressaltar que a pega recursal de
fls. 1399/1413 seria, por analise inicial, um recurso voluntdrio interposto em conjunto por
Aspen Distribuidora de Combustivel e Jos¢ Roberto Monte. No entanto, o recurso ¢ subscrito
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pelo advogado Dr. Marcos Vinicius Costa, € somente encontro nos autos procuragao outorgada
pela pessoa juridica Aspen (fl. 1418). Nao encontro nos autos procuragdo outorgada a esse
advogado pelo Sr. José Roberto Monte. Concluo que o advogado que subscreve a pega recursal
representa tdo somente a pessoa juridica e esse recurso ndo pode ser tido como subscrito
também pela pessoa fisica do Sr. José Roberto Monte.

Apos as providéncias saneadoras determinadas pela Resolugdao n°® 1302-
000.268 (fls. 1457/1478), o Sr. Jos¢ Roberto Monte foi intimado da decisdo de primeira
insténcia, sendo-lhe facultado o prazo legal para a interposicdo de recurso voluntario. A
orrespondéncia enviada ao seu domicilio tributario foi devolvida pelos Correios, com a
indicacao "desconhecido". Em seguida, foi publicado o edital de fl. 1488, em 27/05/2015.
Conforme as regras para a ciéncia por edital (art. 23 do Decreto n® 70.235/1972), a ciéncia
ocorreu no décimo sexto dia, a contar da publicagdo do edital, isto €, em 11/06/2015, iniciando-
se, a partir dessa data, a contagem do prazo de trinta dias para a interposi¢do do recurso
voluntério. A data limite seria em 11/07/2015, sdbado, estendendo-se até 13/07/2015, segunda-
feira. A peca recursal de fls. 1496/1513, postada em 20/08/2015, ¢ flagrantemente
intempestiva.

Observo, finalmente, que a Uinica mengao feita a questdo da tempestividade,
na peca recursal, ¢ o pedido de que "para fins de afericio da tempestividade [...] seja
observada a data da postagem do recurso [...]". Ora, mesmo assim, ndo h4 como considerar
que possa ser tempestivo o recurso postado com mais de sessenta dias da data da ciéncia
regular da decisdo de primeira instancia.

Com essas consideragdes, tenho por intempestivo o recurso interposto pelo
sujeito passivo Sr. José Roberto Monte, e dele ndo tomo conhecimento.

O recurso do sujeito passivo Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda. (fls.
1399/1413) ¢ tempestivo, e foi subscrito por procurador com poderes para tanto (procuragdo a
fl. 1418). Dele conheco.

O primeiro ponto a ser apreciado ¢ a afirmacgdo da recorrente, baseada na
Stimula CARF n° 32, de que ndo haveria prova de todos os depositos havidos na conta bancéria
da empresa Campineira, mas tdo somente de trés movimentagdes especificas. Nao seria
possivel, por sua Otica, atribuir a interessada toda a movimentagdo financeira ocorrida. O
langamento seria, entdo, nulo.

A movimentagdo financeira na conta-corrente em nome da Campineira Radio
Taxi, cuja titularidade de fato foi imputada a ora recorrente Aspen Distribuidora de
Combustiveis Ltda., montou, no ano-calendario 2007, o total aproximado de R$ 23 milhdes,
como se viu no relatdrio que antecede a este voto.

As trés movimentagdes especificas a que se refere a recorrente, embora nao
individualizadas no recurso voluntario, certamente sao aquelas decorrentes das circularizagdes

levadas a efeito pelo Fisco, e relatadas no Termo de Verificagdo Fiscal (item IV.1), a saber:

e R$ 70.000,00, recebidos pela Univen Refinaria de Petroleo e pagos pela
Campineira, em 19/06/2007.
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e R$ 333.000,00, recebidos pela Campineira e pagos pela Polipetro Distribuidora de
Combustiveis Ltda. (posteriormente incorporada por Alesat Combustiveis S/A), em
27/07/2007.

e R$ 47.790,00, recebidos pela Campineira e pagos pelo Posto de Servigo Jotas, em
30/07/2007.

Em primeiro lugar, registre-se que existe, além das movimentagdes acima,
um pagamento de R$ 12.824,00, feito pela Campineira a Sra. Leila Sandra de Jesus Simone,
'm 25/01/2007 (item 32 do TVF). Em todos esse quatro casos, restou comprovado, acima de
qualquer duvida, que os pagamentos/recebimentos se deram em decorréncia da atividade
operacional da Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda., sendo usada a conta da Campineira
como artificio para ocultacdo dos valores.

Foi identificada também (item 40 do TVF) a transferéncia de R$ 160.650,00,
em 30 e 31/01/2007, da Aspen para a Destilaria Nova Era (ambas de propriedade do Sr. José
Roberto Monte), passando pela conta-corrente da Campineira, a qual serviu meramente como
"cortina de fumaga" para a transferéncia.

Em segundo lugar, em fiscalizagdes envolvendo interposicao de pessoas, €
cedico que ndo ¢ materialmente possivel a comprovagdo exaustiva acerca de cada real que
ingressa ou deixa a conta bancaria investigada. O procedimento fiscal ¢ de selecionar os
valores mais relevantes, que permitam firmar o convencimento acerca da real titularidade dos
valores movimentados, que foi exatamente o caso.

Em terceiro lugar, ndo se pode levar em consideragdo exclusivamente os
valores das movimentagdes, mas todo o contexto. Nao se pode perder de vista que a
Campineira Radio Taxi era empresa comprovadamente ficticia, inexistente de fato, e que a
pessoa que figurava como seu socio administrador (e que, de fato, praticava os atos necessarios
a movimentacdo da conta-corrente bancaria), Sr. Baltazar Borges Fiuza Filho, ndo revelou
capacidade econdmico-financeira para gerir uma empresa com movimento superior a R$ 23
milhdes anuais, além de notdrios e comprovados vinculos, pessoais e financeiros, com o Sr.
José Roberto Monte, proprietario da Aspen (itens 42 a 47 do TVF).

Igualmente ndo se pode esquecer a relevante e sistematica movimentacao
financeira identificada entre a Aspen e a Campineira (totalizando R$ 3.268.427,43 em 2007),
para a qual a entdo fiscalizada apresentou, a titulo de justificativa, a copia de um singelo
contrato de mutuo. Nao hé noticia, nos autos, de que tais movimentagdes tenham sido
contabilizadas pela Aspen, muito menos a existéncia de documentos comprobatorios. A
proposito, cabe relembrar as pertinentes consideragdes entdo feitas pelo Fisco:

37. Em 04/10/2012 foi lavrado Termo de Intimagao através do qual a ASPEN
foi intimada a apresentar a via original do contrato de mutuo, bem como esclarecer
de que forma o empréstimo fora liquidado, haja vista a previsdo contratual de que a
Campineira deveria quita-lo até 31/12/2007. No entanto, a ASPEN ndo atendeu a
intimagdo e ndo apresentou qualquer documento comprobatorio de que o
empréstimo fora quitado pela CAMPINEIRA RADIO TAXL

38. Como ¢ possivel uma pessoa juridica emprestar mais de R$ 3 milhdes a
outra que ndo tenha uma sede, um local de funcionamento ou qualquer indicio de
atividade, com a expectativa de recebé-los acrescidos em 10% num prazo de 12
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meses, sem qualquer garantia? E mais, vencido o prazo para quitagdo do
empréstimo, ndo proceder a sua cobranga, seja administrativa ou judicialmente?

Resta claro, que se trata de um contrato de mutuo ficticio, confeccionado com
o intuito de dissimular o verdadeiro motivo da remessa de quantia tdo expressiva
para uma empresa inoperante, qual seja, a existéncia de uma conta bancaria mantida
de forma oculta, através de interposta pessoa.

Finalmente, quanto a este ponto, as ligagdes entre funcionarios da Aspen com
a Campineira (itens 48a 50 do TVF) e a constatacdo de que diversas declaragdes dessas duas
pessoas juridicas foram transmitidas a Receita Federal em mesma data e a partir do mesmo
coitiputador. O mesmo ocorreu com declaracdes de imposto de renda de pessoa fisica dos Srs.
José Roberto Monte e Baltazar Borges Fiuza Filho (2010 ¢ 2011).

Como se vé, a conclusdo do Fisco de que os valores que transitaram pela
conta-corrente bancaria em nome da Campineira pertenciam, de fato, a Aspen nao se baseou
exclusivamente naquelas trés movimentacdes a que se referiu a recorrente. Antes, baseou-se
em todo o conjunto probatdrio trazido aos autos e aqui exaustivamente examinado. Nessas
condigdes, a Sumula CARF n° 32!, invocada pela recorrente, na verdade milita em seu
desfavor. Comprovada, acima de qualquer duvida, a titularidade dos recursos que transitaram
pela conta da Campineira, correto o procedimento do Fisco, e o argumento da recorrente deve
ser rejeitado.

Quanto a este ponto, pede ainda a recorrente a utilizacdo, por analogia, da
Sumula CARF n° 30°. No entanto, ndo esclarece em que residiria tal analogia, ou de que forma
dai lhe poderia advir algum beneficio. Assim, tal pedido deve ser desconsiderado.

A recorrente alega também a nulidade do lancamento, ao argumento de que
depdsito bancario ndo constitui fato gerador de IRPJ, CSLL, PIS nem COFINS.

Esclareca-se que a acusacgdo trata de omissdo de receitas, caracterizada por
depositos bancérios de origem niao comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n® 9.430, com a
redacao dada pela Lei n® 10.637/2002, a seguir transcrito:

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em rela¢do
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela instituicdo financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de calculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as

' Stimula CARF n° 32: A titularidade dos depésitos bancarios pertence as pessoas indicadas nos dados cadastrais,
salvo quando comprovado com documentagdo habil e idonea o uso da conta por terceiros.

* Samula CARF n° 30: Na tributagio da omissdo de rendimentos ou receitas caracterizada por depoésitos bancarios
com origem ndo comprovada, os depdsitos de um més ndo servem para comprovar a origem de depdsitos havidos
envmeses subsequentes.
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normas de tributagdo especificas, previstas na legislagdo vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$3¢ Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

1l -no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em rela¢do ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.

§ 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

Trata-se, como ¢ cedico, de presungdo relativa, que admite prova em
contrario. Mas essa prova cabe aos recorrentes. Ao Fisco cabe provar o fato indiciario, definido
na lei como necessario e suficiente ao estabelecimento da presungao, qual seja, a ocorréncia de
depositos bancarios de origem ndao comprovada. Nao ha duavidas de que os depositos
efetivamente ocorreram. No entanto, regularmente intimada, a recorrente poderia afastar a
presuncao de omissdo de receitas, desde que apresentasse, nos termos da lei, documentacao
habil e idonea que comprovasse, individualizadamente, a origem dos valores creditados nas
conta-correntes da pessoa juridica.

Registre-se, mais uma vez, que entendo nao restar qualquer duvida acerca da
titularidade, de fato, da conta-corrente investigada pelo Fisco. Em assim sendo, a presuncao
legal quantifica as receitas omitidas, descabendo alegar que movimentagdes bancarias nao sao
fato gerador de tributo.

A obrigagao de escriturar toda a movimentagdo financeira, inclusive bancaria
e, ainda, de guardar todos os documentos e demais papéis que sirvam de base para a
escrituracdo esta prevista na legislagdo fiscal, e aplica-se, com pequenas variagdes, aos
contribuintes tributados com base no lucro real, presumido (situacdo da recorrente) ou mesmo
optantes pelo SIMPLES.
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Ao descumprir a obrigacdo de escriturar, a interessada queda sem meios
habeis para comprovacao da origem dos valores que transitaram por suas contas-correntes. Nao
tendo a interessada qualquer cautela em documentar adequadamente os fatos, ficam por sua
conta e risco as conseqiiéncias de tal negligéncia. No caso, a conseqiiéncia ¢ a aplica¢dao da
presuncao legal de omissdo de receitas, nos estritos termos da lei, conforme anteriormente
mencionado.

Com base nas sumulas CARF n° 14 e n° 25, a recorrente combate a multa
qualificada aplicada ao lancamento. Lembra que a autuagdo se deu exclusivamente com base
'm presungdo legal de omissdo de receitas e que ndo estaria comprovada a ocorréncia de
fraude, sonegacao nem conluio.

Eis o teor das simulas invocadas pela recorrente:

Sumula CARF n° 14: A simples apuragdo de omissdo de receita
ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualificacdo da
multa de oficio, sendo necessaria a comprovagdo do evidente
intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n°25: A presun¢do legal de omissdo de receita ou
de rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualifica¢do da multa
de oficio, sendo necessaria a comprova¢do de uma das hipoteses
dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502/64.

A multa qualificada, no percentual de 150%, requer a comprovagdo do
evidente intuito de fraude (expressdo da redag¢do antiga do art. 44 da Lei n® 9.430/1996),
consubstanciada em uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964. De especial
interesse, para o caso vertente, o art. 71, a seguir transcrito:

Art . 71. Sonegacgdo é téoda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais;

[-]

Diante de todo o exposto anteriormente, tanto no relatoério quanto neste voto,
ndo tenho qualquer duvida de que a ora recorrente engendrou e participou ativamente de todo
um esquema de sonegacdo fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-corrente bancaria
cuja titularidade formal era de pessoa juridica ficticia e inexistente de fato, para ocultar da
autoridade fazendaria os vultosos recursos financeiros ali movimentados e, desta forma,
também os fatos geradores tributdrios. Muito embora a quantificagdo das receitas omitidas
tenha se dado mediante presungdo legal, ha todo um robusto conjunto probatodrio, a evidenciar
que ndo se trata de "simples apuragdo de omissdo de receita" e que a presungdo legal ndo foi
empregada "por si s6", com o que afasto a aplicagdo das simulas CARF n° 14 e n° 25, supra.

Por outro lado, trago a colagdo a Sumula CARF n° 34, perfeitamente
aplicavel ao caso sob analise:

Sumula CARF n° 34: Nos lancamentos em que se apura omissao
de receita ou rendimentos, decorrente de depositos bancarios de
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origem ndo comprovada, é cabivel a qualifica¢do da multa de
oficio, quando constatada a movimentagdo de recursos em
contas bancarias de interpostas pessoas.

Rejeito, com essas consideragdes, os argumentos contrarios a multa
qualificada.

Na mesma linha de raciocinio, a recorrente alega que o crédito tributério teria
sido constituido quando ja operada a decadéncia.

A decadéncia, especialmente no que toca aos tributos sujeitos ao langamento
dito por homologag¢ao, ¢ matéria tormentosa, que tem suscitado interpretacdes variadas mesmo
no ambito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Em oportunidades anteriores,
tenho me manifestado no sentido de que o critério aplicavel para se distinguir se um
langamento ¢ por homologagdo ou de oficio deve ser a propria sistematica de apuracdo do
tributo. Os tributos sujeitos a langamento por homologagao seriam aqueles para os quais a lei
estabelece para o sujeito passivo que apure o valor devido e antecipe o pagamento, sem prévio
exame da Autoridade Administrativa. Seria essa sistematica, a atividade exercida pelo
contribuinte, que faria com que o langamento fosse por homologacao, € ndo a mera presenca ou
auséncia de pagamento.

Entretanto, com o louvavel fito de fazer com que as decisdes administrativas
se conformassem a jurisprudéncia pacificada do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiga, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria
MF n° 343/2015, fez constar o § 2° do art. 62 do Anexo II, a seguir transcrito:

Art. 62 [..]

$ 2?9 As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil
(CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Ocorre que a matéria sob exame, a saber, a aplicabilidade do art. 150, § 4°, ou
do art. 173, I, ambos do CTN, ja foi objeto de decisdo definitiva de mérito proferida pelo
Superior Tribunal de Justiga, em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), nos autos
do Recurso Especial n° 973.733 - SC (2007/0176994-0). O julgamento se deu em 12/08/2009 e
o acorddo foi publicado no DJe de 18/09/2009, restando assim ementado (grifos constam do
original):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO
INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS
150, § 4°, ¢ 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢do de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006;, ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3¢ ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, padgs.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10°ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologacgdo, (ii) a obrigagdo ex lege
de pagamento antecipado das contribui¢oes previdencidarias ndao
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994; e (iii) a constituicdo dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langcamento de oficio
substitutivo.
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7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugao STJ 08/2008.

Posteriormente, o proprio STJ reviu seu posicionamento quanto ao termo
inicial para a contagem do prazo decadencial, nos EDcl nos EDcl no AgRG no Recurso
Especial n° 674497 — PR (2004/0109978-2). Ressalto que o ilustre Ministro Relator, apds
mencionar expressamente o REsp n® 973.733, registra que “impoe-se o acolhimento dos
presentes embargos de declara¢do, a fim de se adequar o decisorio embargado a
Jjurisnrudéncia uniformizada no ambito do STJ sobre a matéria”. O julgamento ocorreu em
09/02/2010, e o acordao foi publicado no DJe em 26/02/2010, com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART. 173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declara¢do opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos

tributarios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exa¢do so
poderia ser exigida e langcada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1°1.1995, expirando-se em 1°1.2000.
Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaracao acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

De se observar a diferenca relevante entre um e outro julgados: no primeiro
caso (REsp n° 973.733), o termo inicial para a contagem do prazo decadencial era tido como
sendo o primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, interpretacao esta
que fugia por completo a textualidade do art. 173, I, do CTN. No segundo julgado, revendo o
posicionamento anterior, o Tribunal passou a considerar que (naquele caso), completando-se o
fato gerador em 31 de dezembro de 1993, o langamento somente poderia ser feito a partir de
1994, e o prazo decadencial comecaria a fluir em 1° de janeiro de 1995.

De se ver, portanto, de que forma tais decisdes devem ser reproduzidas no
caso sob exame, em cumprimento das disposigdes regimentais.

O Superior Tribunal de Justica aponta, inequivocamente, para a contagem do
prazo decadencial segundo as disposicoes do art. 173, I, do CTN, como regra geral. Esse seria
também o dispositivo aplicdvel quando a lei determine o pagamento antecipado do tributo e o
contribuinte ndo cumpra com essa obrigagdo e, ainda, inexistindo declaracao prévia do débito.
Além disso, também seria a aplicavel a regra geral (art. 173, I) quando constatado dolo, fraude
ou simulag@o na conduta do contribuinte. E é precisamente este o motivo que vislumbro para
que a contagem do prazo decadencial se dé a partir do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ser efetuado.
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Tenho me manifestado em diversas ocasides no sentido de que o dolo deve
ser extraido de cada situagdo concreta sob exame.

No caso vertente, a conduta de engendrar e participar ativamente de todo um
esquema de sonegacdo fraudulenta, inclusive mediante o uso de conta-corrente bancaria cuja
titularidade formal era de pessoa juridica ficticia e inexistente de fato, para ocultar da
autoridade [azendaria os vultosos recursos financeiros ali movimentados nao pode levar a
conclusdo diversa: tais atos foram conscientes e intencionais, com o objetivo de impedir ou
retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da
ybrigacdo tributaria, conformando-se essa conduta a sonegacdo, na dic¢do do art. 71 da Lei n°
4.502/1964.

A aplicagdo correta da lei ao reconhecimento ou ndo da decadéncia depende
tao somente da presenca do elemento volitivo, do dolo na conduta do contribuinte relacionada
as infracdes apuradas.

Aplicando-se ao caso concreto as disposi¢des do art. 173, I, do CTN temos:

Para IRPJ e CSLL, com apuracdo trimestral, o fato gerador mais antigo
ocorreu em 31/03/2007. O langcamento poderia ser efetuado em 01/04/2007, pelo que a fluéncia
do prazo quinquenal se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte, a saber, em 01/01/2008,
encerrando-se em 31/12/2012. Tendo sido o langamento cientificado ao sujeito passivo em
10/12/2012 (fl. 697), ndo se ha de falar em decadéncia.

O mesmo se pode constatar para PIS e COFINS, com apuragdao mensal: o fato
gerador mais antigo ocorreu em 31/01/2007. O langamento poderia ser efetuado em
01/02/2007, pelo que a fluéncia do prazo quinquenal se inicia no primeiro dia do exercicio
seguinte, a saber, em 01/01/2008, encerrando-se em 31/12/2012. Tendo sido o langamento
cientificado ao sujeito passivo em 10/12/2012 (fl. 697), também aqui ndo se ha de falar em
decadéncia.

Se os fatos mais antigos ndo foram alcancados pela decadéncia, a mesma
conclusdo se pode estender aos fatos mais recentes.

Por todo o exposto, concluo da mesma forma que a autoridade julgadora a
quo, pela inocorréncia da decadéncia no caso sob exame.

A recorrente sustenta que nao haveria fundamento para a responsabilizagao
pessoal dos socios, segundo art. 135 do CTN e, com isso, pretende obter a exclusao da
responsabilidade tributaria imputada ao socio Sr. José Roberto Monte.

Entendo que a contribuinte Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda.
carece de interesse de agir e de legitimidade processual, no que toca a responsabilidade
tributdria atribuida ao Sr. José Roberto Monte.

O Decreto n°® 70.235/1972 nao se refere de forma especifica as condi¢des de
interesse e legitimidade para propor impugnagao e recurso, mas, do conteudo de seus artigos 14
e seguintes depreende-se que ¢ legitimado para tanto aquele indicado como sujeito passivo no
langamento.
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A Lei n° 9.784/1999, em seu artigo 9°, inciso I, traz de forma expressa o
vinculo entre legitimidade no processo administrativo e interesse de agir, nos seguintes termos:

Art. 9% Sdo legitimados como interessados no processo
administrativo:

[-]

11 - aqueles que, sem terem iniciado o processo, tém direitos ou
interesses que possam ser afetados pela decisdo a ser adotada;

Releva, também, observar o que dispde a Lei n° 5.869, de 11/01/1973
(Codigo de Processo Civil — CPC), aplicavel de forma subsidiaria ao processo administrativo
fiscal. Transcrevo, abaixo, os artigos 2°, 3° e 6°.

Art. 2° Nenhum juiz prestard a tutela jurisdicional sendo quando
a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais.

Art. 3% Para propor ou contestar a¢do é necessdrio ter interesse
e legitimidade.

[-]

Art. 6° Ninguém podera pleitear, em nome proprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei.

O interesse de agir e a legitimidade de parte sdo duas das trés condigdes da
acdo’, segundo a teoria do Direito Processual Civil. Ensina Humberto Theodoro Janior* que:

[...] a existéncia da agdo depende de alguns requisitos constitutivos que se
chamam “condi¢des da acdo”, cuja auséncia, de qualquer um deles, leva a “caréncia
de acdo”, e cujo exame deve ser feito, em cada caso concreto, preliminarmente a
apreciagdo do mérito, em carater prejudicial.

Nessa ordem de idéias, condi¢des ou requisitos da agdo, como os conceitua
Arruda Alvim, “sdo as categorias logico-juridicas, existentes na doutrina e, muitas
vezes na lei (como é claramente o caso do direito vigente), mediante as quais se
admite que alguém chegue a obtencdo da sentenga final”.

Por conseguinte, a falta de uma condi¢do da agdo, o processo sera extinto,
prematuramente, sem que o Estado dé resposta ao pedido de tutela jurisdicional do
autor, isto ¢, sem julgamento de mérito (art. 267, n® VI). Haverd auséncia do direito
de agdo, ou, na linguagem corrente dos processualistas, ocorrera caréncia de agdo.

5 . . .
Prossegue o Mestre”, especificamente acerca do interesse de agir:

A segunda condi¢do da ag@o é o interesse de agir, que também ndo se
confunde com o interesse substancial, ou primario, para cuja prote¢do se intenta a
mesma acdo. O interesse de agir, que ¢ instrumental e secundario, surge da
necessidade de obter através do processo a protegdo ao interesse substancial.
Entende-se, dessa maneira, que ha interesse processual “se a parte sofre um prejuizo,

? A terceira condigdo da acfio ¢ a possibilidade juridica do pedido, de que aqui ndo se trata.

* THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40* Ed., vol. I. Rio de Janeiro: Forense,
2003, p. 49.

> THEODORO JUNIOR Huirbetto? Obra citada, p. 52.
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ndo propondo a demanda, e dai resulta que, para evitar esse prejuizo, necessita
exatamente da intervencao dos 6rgaos jurisdicionais”.

Localiza-se o interesse processual ndo apenas na ufilidade, mas
especificamente na necessidade do processo como remédio apto a aplicacdo do
direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional ndo ¢ jamais outorgada
sem uma necessidade [...]. Essa necessidade se encontra naquela situagdo “que nos
leva a procurar uma solu¢do judicial, sob pena de, se ndo o fizermos, vermo-nos na
contingéncia de ndo podermos ter satisfeita uma pretensdo (o direito de que nos
afirmamos titulares)”. [...] S6 o dano ou o perigo de dano juridico, representado pela
efetiva existéncia de uma lide, é que autoriza o exercicio do direito de agdo.

Quanto a legitimidade de parte, o trecho a seguir transcrito® ¢ de clareza
lapidar e, entendo, perfeitamente aplicavel a situa¢do sob exame:

Destarte, legitimados ao processo sdo os sujeitos da lide, isto €, os titulares
dos interesses em conflito. A legitimagdo ativa cabera ao titular do interesse
afirmado na pretensdo, e a passiva ao titular do interesse que se opde ou resiste a
pretensao.

De par com a legitimagdo ordindria, ou seja, a que decorre da posigdo
ocupada pela parte como sujeito da lide, prevé o direito processual, em casos
excepcionais, a legitimidade extraordindria, que consiste em permitir-se, em
determinadas circunstancias, que a parte demande em nome préoprio, mas na defesa
de interesse alheio. Ressalte-se, porém, a excepcionalidade desses casos que,
doutrinariamente, se denominam “‘substitui¢do processual”, ¢ que podem ocorrer,
por exemplo, com o marido na defesa dos bens dotais da mulher, com o Ministério
Publico na acdo de acidente do trabalho, ou na agao civil de indenizagdo do dano ex
delicto, quando a vitima ¢ pobre etc.

A ndo ser, portanto, nas excec¢des expressamente autorizadas, em lei, a
ninguém ¢é dado pleitear, em nome proprio, direito alheio (art. 6°) [...].

Quanto a falta de interesse de agir, observo que o pedido, feito pela Aspen, de
exclusao da responsabilidade solidaria atribuida ao Sr. Jos¢ Roberto Monte em nada aproveita
a recorrente. Examinemos, por hipdtese, a situacdo em que o crédito tributario fosse mantido, e
excluida a responsabilidade da pessoa fisica indicada: a Aspen ocuparia, sozinha, o pdlo
passivo da relacdo juridico-tributaria, e somente dela poderia ser exigido o crédito mantido.
Vejamos, agora, outra situagdo igualmente hipotética, em que o crédito tributario fosse
mantido, e também assim a responsabilidade da pessoa fisica indicada: desde que a
responsabilidade, no caso, ¢ solidaria, o crédito tributario mantido poderia ser exigido,
integralmente, de qualquer um dos sujeitos passivos solidarios, inclusive a Aspen, sem
beneficio de ordem. Uma terceira hipotese seria a exoneragdo integral do crédito tributario,
caso em que ndo faria qualquer sentido se falar em responsabilidade tributéria.

Como se vé€, esse pedido ¢ absolutamente desnecessario aos interesses da
recorrente Aspen. Nao lhe adviria qualquer prejuizo, se negado, nem ganho algum, se provido.
Nao ha dano nem perigo de dano juridico, caracterizando-se, assim, a falta de interesse de agir.

Diretamente ligada ao exposto verifico a ilegitimidade da Aspen como parte,
no que toca a responsabilidade tributaria. Aqueles que teriam direitos ou interesses passiveis de
serem afetados pela decisdo a ser adotada nessa matéria seriam o Sr. Baltazar Borges Fitiza

S THEODORO JUNIOR, Hummberto. Obra citada, p. 54.
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Filho e o Sr. José Roberto Monte. O primeiro ndo veio ao processo em sede de recurso. O
segundo foi moroso, e recorreu a destempo. Ao pleitear a exclusdo da responsabilidade
tributaria atribuida a pessoa fisica, a Aspen pleiteia direito alheio em nome proprio, o que
somente seria admissivel em carater excepcional, mediante expressa autorizacao legal.

Pelos fundamentos acima desenvolvidos, deixo de conhecer dos argumentos
e do pedido trazidos pela recorrente Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda. acerca da
responsabilidade tributéria atribuida ao Sr. José Roberto Monte.

Finalmente, quanto ao pedido de extingcdo da representagdo fiscal para fins
penais, € suficiente trazer a lume o teor da Sumula CARF n°® 28, com o que me eximo de
maiores consideracoes.

Sumula CARF n° 28: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo

Administrativo de Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Em conclusdo, voto por:

1. Nao conhecer do recurso voluntario interposto pelo responséavel Sr. José¢ Roberto
Monte.

2. Nao conhecer dos argumentos e do pedido trazidos pela recorrente Aspen
Distribuidora de Combustiveis Ltda. acerca da responsabilidade tributaria
atribuida ao Sr. José Roberto Monte.

3. No mais, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso voluntario
interposto por Aspen Distribuidora de Combustiveis Ltda.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha
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